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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

	
	Estado do Paraná

Rua Niterói – 1225 – Fone: (45) 3255-8000 – 85929-000 – São Pedro do Iguaçu – Paraná
CNPJ: 95.583.597/0001-50




PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2026

OBJETO
Contratação de serviços de transporte escolar, sob a forma de fretamento, para atender aos alunos matriculados nas escolas da Rede de Ensino Médio, Fundamental, Educação Infantil e Educação Especial, abrangendo as LINHAS ESCOLARES ESTADUAIS, MUNICIPAIS e APAE de São Pedro do Iguaçu.


VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 2.163.040,00 (dois milhões cento e sessenta e três mil e quarenta reais).


DATA DA SESSÃO PÚBLICA
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 21 de julho de 2026.


CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.


MODO DE DISPUTA:
Aberto


LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA. 


ENDEREÇO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO (PROPOSTA E HABILITACAO): Exclusivamente pelo Sistema de Compras BLL (www.bll.org.br).




Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026
(Processo Administrativo n° 082/2026)
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.583.597/0001-50, por meio do Sr. Prefeito, JACIR DANELLI, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 023/2023, de 30/03/2023 e demais legislação aplicável, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
	RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00min horas do dia 21 de julho de 2026.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h15min horas do dia 21 de julho de 2026.
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h15min do dia 21 de julho de 2026.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

LOCAL: https://bllcompras.com 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Rua Niterói, 1225, – Centro  
Pregoeiro: Edson Facin / Vanessa Apª. da Silva Bremer
E-mail: licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br 
Fone: (45)3255-8000	



[bookmark: _Toc184908642]1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de serviços de transporte escolar, sob a forma de fretamento, para atender aos alunos matriculados nas escolas da Rede de Ensino Médio, Fundamental, Educação Infantil e Educação Especial, abrangendo as LINHAS ESCOLARES ESTADUAIS, MUNICIPAIS e APAE de São Pedro do Iguaçu, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será julgada por item.
2. [bookmark: _Toc184908643]DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema da BLL (www.bll.org.br), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
2.1.1. Os interessados deverão efetuar seu cadastro junto a plataforma BLL no endereço sitio eletrônico www.bll.org.br, num prazo de até 24h antes da abertura do processo licitatório.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.5. [bookmark: _Ref117015508]Para a licitação a participação será de AMPLA CONCORRÊNCIA.
2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.5.2. Fica assegurado, ademais, que a referida restrição não implicará em preço superior ao valor estabelecido como referência pela Administração, nos termos do inciso II do caput do artigo 3º da mencionada lei.
2.5.3. Caso o menor preço válido seja apresentado por empresa não sediada no município, será assegurada a prioridade de contratação à microempresa ou empresa de pequeno porte local que tenha apresentado proposta em valor até 10% superior ao menor preço, conforme §1º do art. 2º da referida lei.
2.6. [bookmark: _Ref117000692]Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1. [bookmark: _Ref113883338]aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. [bookmark: _Ref114659912]autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.3. [bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. [bookmark: _Ref113883003]pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. [bookmark: _Ref113883579]empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. [bookmark: _Ref113962336]agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8. [bookmark: art14§2]A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. [bookmark: art14§3]Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. [bookmark: art14§4]O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. [bookmark: art14§5]Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3. [bookmark: _Toc184908644]DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
3.2. [bookmark: _Ref113886867]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo da proposta do presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;
3.3.1. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;
3.3.2. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
3.3.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º;
3.3.4. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00).
3.3.5. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.
3.3.6. O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.
3.3.7. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua apresentação.
3.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.
3.5. [bookmark: _Ref113889589]Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7 e 7.14.1 deste Edital.
3.6. [bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.6.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
3.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.8. [bookmark: _Ref117000019]O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.8.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.8.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.6 ou 3.8 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.13. [bookmark: _Ref116992247]Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
3.14.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.	
4. [bookmark: _Toc184908645]DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1. A proposta deverá ser preenchida Menor preço unitário;
4.1.2. Marca; (quando couber)
4.1.3. Fabricante; 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Município e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5. [bookmark: _Toc184908646][bookmark: _Hlk114646655]DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. No dia 21 de julho de 2026, a partir das 09h15min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta por comando do (a) Pregoeiro (a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.6. O lance deverá ser ofertado MENOR PREÇO POR ITEM, sendo consagrado vencedor o licitante cujo valor GLOBAL /ITEM for menor. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. Em tempo superior ao informado, a mesma deverá ser solicitada via chat, informando a razão/motivo.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. [bookmark: _Hlk113697759]Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.11.1. [bookmark: _Hlk113697816]A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.11.5. [bookmark: _Hlk113631522]Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5. [bookmark: _Hlk113698144]Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. [bookmark: _Ref116973524]Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
5.20.2.1. [bookmark: art60§1i]empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.20.2.2. [bookmark: art60§1ii]empresas brasileiras;
5.20.2.3. [bookmark: art60§1iii]empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.20.2.4. [bookmark: art60§1iv]empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório
5.21.4. [bookmark: _Hlk117016948]O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
6. [bookmark: _Toc184908647]DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. [bookmark: _Ref117019424]Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União, no endereço eletrônico https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=12010370000167&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2CcpfCnpj%2CnomeSancionado%2CufSancionado%2Corgao%2CcategoriaSancao%2CdataPublicacao%2CvalorMulta%2Cquantidade&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc; 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cívies por Atos de Improbilidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;
c)  Consulta Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, no endereço eletrônico https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx. 
6.2. A consulta aos cadastros de impedimentos será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5 e 3.8 deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração (a depender do caso).
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Órgão/Secretaria requerente, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
7. [bookmark: _Toc184908648][bookmark: _Ref114663777]DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, a documentação relacionada nos itens a seguir (podem ser apresentados previamente ou serão solicitados apenas do licitante vencedor):
7.2. Habilitação Jurídica:
7.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site www.portaldoempreendedor.gov.br;
7.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
7.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
7.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
7.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;
7.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
7.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
7.3  Regularidade fiscal e trabalhista:
7.3.1 Prova de Registro Ativo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
7.3.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;
7.3.3 Certificado de Regularidade do FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
7.3.4 Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais;
7.3.5 Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da Sede da proponente;
7.3.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (www.tst.jus.br).
7.3.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
7.4 Declarações unificadas (conforme anexo IV do Edital):
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
e) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).
7.4.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.4.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, e apresente o documento com a restrição.
7.4.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
7.4.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
7.5 Será considerada habilitada a licitante cuja documentação atenda plenamente aos requisitos previstos em edital.
7.5.1.1 Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da abertura do certame.
7.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.6.1 A documentação referente a esse item deverá ser apresentada apenas pela licitante vencedora e habilitada (para cada item), em no máximo 15 dias após o ato declaratório (ata da sessão, se não houver recursos e havendo a decisão final dos mesmos). 
7.6.1.1 Cópia dos documentos dos veículos disponibilizados para a licitação (CRLV).
7.6.1.2 Caso o CRLV não esteja em nome da empresa vencedora do certame, também deverá ser apresentado o contrato de locação, arrendamento, Leasing ou equivalente, bem como uma Declaração de Permissão de Uso emitido pela empresa proprietária relativo ao exercício corrente. O veículo deverá estar registrado como veículo de passageiros de acordo com a Lei 9.503/97-CTB (Código de Trânsito Brasileiro).
7.6.1.3 Cópia da carteira de habilitação dos motoristas (categorias D ou E, dentro do prazo de validade).
7.6.1.4 Cópia do comprovante de Curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar, conforme regulamentação do CONTRAN;
7.6.1.5 Certidão de Registro de Distribuição Criminal dos motoristas, emitida pelo Poder Judiciário, com validade mínima de 30 dias, referente aos últimos 5 (cinco) anos, constando a inexistência de antecedentes nos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores;
7.6.1.6 CSV (Certificado de Segurança Veicular) emitido por uma Instituição Técnica Licenciada (ITL) acreditada pelo INMETRO e licenciada pelo DENATRAN, atualizada.:
7.6.1.7 Cópia do documento de identidade, comprovante de conclusão do curso de monitor de transporte escolar e certidão de antecedentes criminais dos monitores que acompanharão os alunos, com validade mínima de 30 dias, também referente aos últimos 5 (cinco) anos, constando a inexistência de antecedentes nos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores;
7.6.1.8 Estar legalmente habilitado para condução de escolares, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro, com carteira de habilitação nas categorias D ou E dentro do prazo de validade com a inclusão da observação "EAR" (Exerce Atividade Remunerada), conforme exigência do art. 147, §5º do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997) e da Resolução CONTRAN nº 168/2004, sendo este um requisito obrigatório para o exercício da atividade de transporte escolar.
7.7 Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da abertura do certame.
7.8 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.8.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada digitalmente.
7.10 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
7.11 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
7.12 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.13 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.13.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
7.14 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.14.1 [bookmark: _Ref114663151]Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) Horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, mediante pedido fundamentado.
7.14.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
7.15 A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor.
7.15.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.15.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
7.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
7.16.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.16.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
7.17 [bookmark: _Ref114670319]Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
7.18 [bookmark: _Ref114665528]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.14.1.
7.19 [bookmark: _Ref114665515]Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
7.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
7.22 Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da abertura do certame.

8 [bookmark: _Toc184908649]DOS RECURSOS

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada durante o prazo de 30 (trinta) minutos após a abertura do prazo pelo pregoeiro, sob pena de preclusão;
8.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:  https://saopedrodoiguacu.pr.gov.br/licitacao 
9 [bookmark: _Toc184908650]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1 [bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2 [bookmark: _Ref114668108]Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
9.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3 [bookmark: _Ref114668139]não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4 [bookmark: _Ref114668249]apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
9.1.5 [bookmark: _Ref114668245]fraudar a licitação
9.1.6 [bookmark: _Ref114668247]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.7 [bookmark: _Ref114668251]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8 [bookmark: _Ref114668252]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.2.1 advertência; 
9.2.2 multa;
9.2.3 impedimento de licitar e contratar e
9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2 as peculiaridades do caso concreto
9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.4.1 [bookmark: _Hlk113876035]Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
10 [bookmark: _Toc184908651]DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: via e-mail pelo endereço licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br e pela plataforma BLL em campos próprios.
10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
11 [bookmark: _Toc184908652][bookmark: _Hlk181169247]DA AJDUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E TERMO CONTRATUAL
     11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade superior.

11.1 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior homologará o procedimento licitatório.

11.2 A homologação do resultado da licitação não implicará direito a contratação.

11.3 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato/ Ata de Registro de Preços, conforme o caso:

11.3.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato/ instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação.
11.3.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
11.3.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.3.4 O contrato poderá ser assinado digitalmente, nos termos da Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
11.3.5 A não retirada do termo ou sua assinatura no prazo proposto consigna desistência do direito respectivo sujeitando à vencedora às penalidades cabíveis, bem como, ensejando a convocação da segunda colocada para o exercício do mesmo direito.
11.3.6 Quando o convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos neste Edital, o Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos valores, ou revogar a licitação, nos termos do Art. 90, § 5º da Lei 14.133/21.

11.4 O proponente vencedor que deixar de assinar o Contrato/ instrumento equivalente, quando exigido, no prazo de até cinco (5) dias após a convocação, facultará o Município em convocar o proponente classificado em segundo lugar para aceitação e assinatura do contrato.

11.5 A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12 [bookmark: _Toc184908653]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
12.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
12.10.1 O item anterior se aplica aos descritivos/unidades de medida e o que for relativo aos itens de contratação, principalmente nos casos de distinção entre Sistema x Edital, prevalecendo sempre o Edital.
12.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico  https://saopedrodoiguacu.pr.gov.br/licitacao/ .
12.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.11.1 ANEXO I - Termo de Referência
12.11.2 ANEXO II – Minuta de Contrato
12.11.3 ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial
12.11.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada


São Pedro do Iguaçu – PR, 01 de julho de 2026.


Jacir Danelli
PREFEITO MUNICIPAL



































[bookmark: _Toc184908654]ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. APRESENTAÇÃO
1.1 Este Termo de Referência tem por objetivo subsidiar a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Menor preço ITEM, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitações e contratos administrativos, visando à contratação de serviços de transporte escolar municipal, no Município de São Pedro do Iguaçu.

2. OBJETO
[bookmark: _Hlk212629262]2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de transporte escolar, sob a forma de fretamento, para atender aos alunos matriculados nas escolas da Rede de Ensino Médio, Fundamental, Educação Infantil e Educação Especial, abrangendo as LINHAS ESCOLARES ESTADUAIS, MUNICIPAIS e APAE de São Pedro do Iguaçu.
2.2. Sob a ótica do interesse público, identificou-se a necessidade de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte escolar municipal e estadual de alunos. Trata-se de um serviço contínuo, vinculado à essencialidade e à necessidade pública permanente da Administração, cuja interrupção comprometeria a continuidade das atividades educacionais. Por suas características, o serviço pode ainda ser classificado como de natureza comum.
2.3. Para garantir a segurança, regularidade, continuidade e eficiência da prestação dos serviços de transporte escolar, será exigido que os veículos disponibilizados possuam idade máxima de 13 (treze) anos, contados a partir do ano de fabricação, conforme parâmetro já adotado em editais anteriores do Município de São Pedro do Iguaçu, observadas as disposições das Normas para Gestão do Transporte Escolar Público do Paraná, do Código de Trânsito Brasileiro e demais normas aplicáveis ao transporte escolar.
2.3.1. A definição do limite de idade da frota considera as características das rotas escolares urbanas e rurais, as condições de trafegabilidade das vias utilizadas diariamente no transporte dos estudantes, bem como a necessidade de manutenção de veículos em adequadas condições de segurança, conservação, conforto e funcionamento.
2.3.2. Todos os veículos empregados na execução dos serviços deverão possuir autorização para transporte escolar emitida pelo DETRAN, apresentar certificado de vistoria vigente e submeter-se às inspeções e fiscalizações periódicas exigidas pela legislação de trânsito e pelos órgãos competentes, especialmente quanto às condições mecânicas, elétricas, estruturais e de segurança, considerando os seguintes tipos de veículos:

· Micro-ônibus, com capacidade mínima de 23 (vinte e três) passageiros sentados;
· Ônibus, com capacidade mínima de 44 (quarenta e quatro) passageiros sentados.
· Ônibus, com capacidade mínima de 46 (quarenta e seis) passageiros sentados. 
· Ônibus, com capacidade mínima de 33 (trinta e três) passageiros sentados. 

2.4. Considerando que o Município não dispõe de frota nem de motoristas suficientes para a execução direta do serviço, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para atender à demanda de transporte escolar dos alunos da Rede Municipal, Estadual e da APAE de São Pedro do Iguaçu. A prestação do serviço deverá ocorrer de forma contínua, em regime de execução indireta, com fornecimento de motoristas e veículos sob responsabilidade da empresa contratada, durante o período de 12 meses, de segunda a sexta-feira, conforme o calendário escolar de 200 (duzentos) dias letivos.
2.5. Considerando as necessidades atuais e as diretrizes de melhoria da qualidade do serviço de transporte escolar municipal, optou-se por não renovar o contrato vigente. Tal decisão foi motivada por alterações nas condições e exigências técnicas para a prestação do serviço, visando atender de forma mais segura, eficiente e adequada os alunos da Rede Municipal, Estadual e da APAE de São Pedro do Iguaçu. 

3. TEMPO DE VIDA ÚTIL DOS VEÍCULOS
3.1. Mantém-se a exigência, já adotada em procedimentos licitatórios anteriores pela Administração Municipal, referente ao limite de idade da frota destinada à execução dos serviços de transporte escolar, estabelecendo-se, para o presente certame, que os veículos utilizados possuam idade máxima de 13 (treze) anos, contados a partir do ano de fabricação, medida que visa assegurar melhores condições de segurança, conforto, continuidade e eficiência na prestação do serviço público.
3.1.1. Considerando o disposto no art. 11 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à observância dos princípios da eficiência, da economicidade, da segurança e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, bem como as peculiaridades das rotas escolares existentes no Município de São Pedro do Iguaçu, predominantemente compostas por estradas rurais e vias não pavimentadas, fixa-se como requisito técnico-operacional a utilização de veículos com idade máxima de 13 (treze) anos.
3.1.2. A referida exigência tem por finalidade minimizar riscos de interrupções na execução contratual decorrentes de falhas mecânicas, assegurar maior confiabilidade operacional da frota, preservar a integridade física dos estudantes transportados e garantir adequadas condições de trafegabilidade, conforto e segurança durante a prestação dos serviços.
3.1.3. Os veículos deverão atender integralmente às disposições previstas no Código de Trânsito Brasileiro – CTB, bem como às normas regulamentares aplicáveis ao transporte escolar, especialmente as Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN nº 918/2022 e demais normas correlatas, permanecendo sujeitos às inspeções, vistorias e fiscalizações periódicas realizadas pelos órgãos competentes.
3.1.4. Os veículos utilizados na execução contratual deverão portar, obrigatoriamente, em seu interior e em local visível, o respectivo laudo de vistoria e/ou certificado de inspeção veicular válido, emitido por órgão ou entidade competente e devidamente credenciada, como forma de comprovação das condições de segurança, regularidade e aptidão para a prestação do serviço de transporte escolar.

[bookmark: _Hlk208842740]4. Veículos adaptados e não adaptados  
4.1 Conforme descrito neste Termo de Referência, atualmente a única linha identificada que demanda veículo adaptado é a Linha 06 devido a existência de 02 (dois) alunos que utilizam cadeira de rodas. A Secretaria de Educação realizará um levantamento contínuo junto aos motoristas e às matrículas nas unidades escolares, de forma mensal, para identificar eventuais novas demandas por veículos adaptados.
4.2 As empresas contratadas, sempre que solicitadas a disponibilizar veículos adaptados, estarão obrigadas a atender a essa demanda, garantindo o transporte seguro e adequado a todos os estudantes com necessidades especiais.
4.3 Ressalta-se que o mesmo veículo (adaptado ou não) atenderá ambos os períodos matutino e vespertino, de forma que, à medida que os alunos do turno da manhã forem desembarcando, os estudantes do turno da tarde já poderão embarcar no mesmo ônibus, garantindo otimização dos recursos e continuidade do transporte seguro.

5. Justificativa Técnica para a Quantidade de Veículos Reserva no Transporte Escolar
[bookmark: _Hlk208842895]5.1 Nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve assegurar contratações que garantam eficiência, continuidade e segurança na prestação de serviços essenciais, como o transporte escolar. No caso específico do Município de São Pedro do Iguaçu, o dimensionamento da frota reserva decorre de exigência técnica e operacional para mitigar riscos de interrupção no atendimento aos estudantes da Rede Municipal, Estadual e da APAE.
5.2   A execução do serviço envolve rotas predominantemente rurais, com vias não pavimentadas e longas distâncias, o que aumenta a probabilidade de ocorrência de falhas mecânicas, avarias ou acidentes, principalmente em veículos que operam em regime diário de alta quilometragem. Nestas situações, o tempo de resposta para substituição do veículo é determinante para que os alunos não tenham prejuízo no cumprimento da carga horária mínima prevista no calendário escolar (200 dias letivos).
5.3   A manutenção de UM VEÍCULO reserva por linha (item), com as mesmas características técnicas e de capacidade do veículo titular, possibilita:
· Resposta imediata a panes e incidentes - garantindo que a substituição ocorra ainda dentro do mesmo turno escolar;
· Adequação à legislação de trânsito e segurança – o veículo reserva deverá atender integralmente aos requisitos do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), Resoluções do CONTRAN e condições específicas do edital, evitando uso de frota inadequada ou improvisada;
· Preservação da eficiência contratual – a inexistência de veículo reserva comprometeria a execução de uma linha inteira, o que, por ser serviço essencial, caracteriza falha grave e possível descumprimento contratual;
·  Atendimento a demandas sazonais – alterações de itinerário, inclusão de alunos com deficiência que exijam veículo adaptado ou aumento pontual de demanda podem ser absorvidas de forma imediata pela frota reserva.
5.4.  Nos casos em que a mesma empresa for vencedora de mais de uma linha (item), será permitido que um mesmo veículo reserva seja utilizado para até 3 (três) linhas distintas, desde que possua as mesmas características técnicas e de capacidade dos veículos titulares e esteja sempre disponível para substituição imediata quando solicitado pela Administração.   
5.5.  Assim, a quantidade de veículos reserva prevista no presente edital foi dimensionada para atender de forma proporcional ao número de linhas (itens), garantindo a cobertura total dos itinerários e a substituição imediata de veículos titulares, em consonância com os princípios da eficiência, continuidade do serviço público, economicidade e segurança, previstos na Lei nº 14.133/2021, na Lei nº 8.069/1990 (ECA) e nas Resoluções do CONTRAN.
                                                                                 ITEM
	[bookmark: _Hlk203991141]                                  VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO MICRO-ÔNIBUS 23 LUGARES

	[bookmark: _Hlk206082654]Item

	Descrição da Rota
	Uni
	 Km/ dia Aprox.
	Km/ contratado
Aprox.
	Valor uni.

	Valor total
200 dias letivos 

	[bookmark: _Hlk200121285]01
	Transporte Escolar com o itinerário saindo do Distrito de Luz Marina em direção à; Aparadão/ Fazenda Escolin/ Gleba/ Colégio Estadual Evaldo Talyuly.
	Km
	163,5
	32.700
	
8,00
	
261.600,00

	




02








	Transporte Escolar com o 
itinerário saindo da Sede do 
Município em direção à: Linha 
Prolo/ Flor do Encantado/ Sítio 
do Ritter/ Sítio do Frigotto, 
Marco Três/ Granja do Levi/ 
Escola Rural Municipal São 
Judas Tadeu/ Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno 
Polegar/ Colégio Estadual São 
Pedro/ Escola Municipal 
Presidente Costa e Silva/ 
Escola de Educação Especial 
Raio de Luz (APAE).
	Km
	191,0
	38.200
	8,00
	305.600,00

	








03

	Transporte Escolar com o itinerário 
saindo da Sede do Município em 
direção à: Fazenda do Dr. Gelson/ 
Granja Globo Aves/ Fazenda do 
Cavalca/ Fazenda do Diego/ Sitio 
do Chiquito/ Granja da Sadia/ 
Fazenda do Meio/ Santa Luzia/ 
Colégio Estadual São Pedro/ 
Escola Municipal Presidente Costa 
e Silva/ Escola de Educação 
Especial Raio de Luz (APAE).
	Km
	198,0
	39.600
	8,00
	316.800,00

	


04



	Transporte Escolar com o 
itinerário saindo do Distrito de 
Luz Marina em direção à; 
Fazenda Curi/ Pingo de Ouro/ 
Palmital/ Colégio Estadual 
Evaldo Talyuly. 
	Km
	120,3
	24.060
	8,00
	192.480,00

	

05



	Transporte Escolar com o 
itinerário saindo do Distrito de 
Luz Marina em direção à; 
Sadia/ Santa Quitéria/ Santa 
Mariana/ Colégio Estadual 
Evaldo Talyuly.
	Km
	120,9
	24.180
	8,00
	193.440,00

	








06





	Transporte Escolar com o 
itinerário saindo da Sede do 
Município em direção à: 
Fazenda Tiago Vitorino/ 
Fazenda Margarida/ Santa 
Mônica/Estrada São 
Sebastião/ Granja do Scain/ 
Cabeça do Cachorro/ Estrada 
do Banco/ Linha Fornari/ Linha 
Roseira, passando pelo 
Conjunto Habitacional Lídia 
Angelina Alves da Silva/ 
proximidades da Capela 
Mortuária/ Escola de Educação 
Especial Raio de Luz (APAE).  Veículo adaptado com plataforma de elevação para cadeirantes.
	Km
	122,0
	24.400

	8,00
	195.200,00


	VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO ÔNIBUS 44 LUGARES

	Item
	Descrição da Rota
	Uni
	Km/ dia Aprox.
	Km/ contratado
Aprox.
	Valor uni.

	Valor total
200 dias letivos

	07
	Transporte Escolar com o itinerário saindo da Sede do Município em direção à: Granja Biribas/ São Francisco/Linha Gabiatti/ Linha Catraca/ Marco Três/ Escola Rural Municipal São Judas Tadeu/ Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar/ Sementeira/ Colégio Estadual São Pedro/ Escola Municipal Presidente Costa e Silva/ Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE). 
	Km
	163,0
	32.600
	



9,00
	






293.400,00

	VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO ÔNIBUS 46 LUGARES

	08
	Transporte Escolar com o itinerário saindo da Sede do Município em direção à: Sementeira Herbioeste/ Sítio Furlanetto/ Assentamento/ Fazenda Elizangela Padovani/ seguindo para a Vila Rural/ Colégio Estadual São Pedro/ Escola Municipal Presidente Costa e Silva/ Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE). 
	Km
	107,4
	21.480
	





9,00
	





193.320,00



	
VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO MICRO- ÔNIBUS 33 LUGARES

	09
	Transporte Escolar com o itinerário saindo da Sede do Município em direção à: Granja/ Casa do Canela Seca/ Granja do Renato Kuhn/ Estrada Roseira/ Campina Grande/ Granja do Adilson/ Estrada Lambedouro/ Campo Grande/ Sítio do Bil/ Sítio do Mineirinho/ Estrada Maringá/ Sítio do Tramarim/ Colégio Estadual São Pedro/ Escola Municipal Presidente Costa e Silva/ Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE). 
	Km
	132,0
	26.400
	8,00



	211.200,00






LINHAS/ ITINERÁRIOS/ PONTOS

	LINHA 01   MICRO- ÔNIBUS 23 LUGARES

	Denominação: Distrito de Luz Marina, Colégio Estadual Evaldo Talyuly

Localidades:  Aparadão, Gleba

	Itinerário: com saída do Distrito de Luz Marina para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Aparadão/ Fazenda Escolin/ Gleba/ Colégio Estadual Evaldo Talyuly.

	TOTAL DE PONTOS- TURNO MATUTINO: 06
	TOTAL DE PONTOS- TURNO VESPERTINO: 08

	1º Ponto: Fazenda Buzato; 
2º Ponto: Fazenda Escolin 1ª parada;
3º Ponto: Fazenda Escolin 2ª parada;
4° Ponto: Fazenda Primavera;
5º Ponto: Granja;
6º Ponto: Chácara Goes; 

	1º Ponto: Fazenda Buzato;
2º Ponto: Fazenda Escolin;
3º Ponto: Fazenda Primavera;
4º Ponto: Fazenda Siringueira;
5º Ponto: Aparadão;
6º Ponto: Sítio dos Pic;
7º Ponto: Sítio Eucalipto;
8º Ponto: Granja Aparadão;

	[bookmark: _Hlk206078254]Matutino: 04 Alunos 
Vespertino: 18 alunos
Integral: 0
Devolutiva vespertino (17h20min): 18 alunos

Esses alunos estão divididos entre Escola Municipal, Colégio Estadual. Ressalta-se que a quantidade de alunos e as escolas atendidas poderão sofrer alterações, podendo haver acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como a inclusão ou exclusão de instituições.

	LINHA 02    MICRO- ÔNIBUS 23 LUGARES 

	Denominação: Sede do Município, Escolas Municipais, Colégio Estadual São Pedro e Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

Localidades: Sitio Bahia, Marco Três, São Judas Tadeu

	Itinerário: com saída da Sede do Município para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Linha Prolo/ Flor do Encantado/ Sítio do Ritter/ Sítio do Frigotto/ Marco Três/ Granja Livi/ Escola Municipal Rural São Judas Tadeu/ Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar/ Colégio Estadual São Pedro/ Escola Municipal Presidente Costa e Silva/ Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

	TOTAL DE PONTOS- TURNOS MATUTINO E INTEGRAL: 08
	TOTAL DE PONTOS- TURNO VESPERTINO: 06

	1º Ponto: Sítio do Ritter;
2º Ponto: Marco Três- Igreja;
3º Ponto: Marco Três -Sítio Leocir Ritter;
4° Ponto:  Granja Livi;
5º Ponto: Sítio Dirceu Livi;
6º Ponto: São Judas Tadeu – Escola Municipal Rural São Judas Tadeu;
7º Ponto:  São Judas Tadeu- 1º ponto tipo abrigo;
8º Ponto: São Judas Tadeu- 2º ponto tipo abrigo;
	1° Ponto: Sítio do Alex;
2º Ponto: Marco Três- Igreja;
3º Ponto: São Judas Tadeu- Escola Municipal Rural São Judas Tadeu;
4º Ponto: São Judas Tadeu- 1º ponto tipo abrigo;
5º Ponto: São Judas Tadeu- 2º ponto tipo abrigo;
6º Ponto: Assentamento, esquina com a avenida principal; 


	Matutino: 10 Alunos 
Vespertino: 06 alunos
Integral: 11
Devolutiva vespertino (17h20min): 17 alunos

Esses alunos estão divididos entre Escola Municipal, Colégio Estadual e APAE. Ressalta-se que a quantidade de alunos e as escolas atendidas poderão sofrer alterações, podendo haver acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como a inclusão ou exclusão de instituições.

	



	LINHA 03                 MICRO- ÔNIBUS  23 LUGARES

	Denominação: Sede do Município, Escolas Municipais, Colégio Estadual São Pedro e Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

Localidades:  Fazenda Dr. Gelson, Fazenda do Meio, Santa Luzia

	Itinerário: com Saída da Sede do Município para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Fazenda do Dr. Gelson/ Granja Globo Aves/ Fazenda do Cavalca/ Fazenda do Diego/ Sitio do Chiquito/ Granja da Sadia/ Fazenda do Meio/ Santa Luzia/ Colégio Estadual São Pedro/ Escola Municipal Presidente Costa e Silva/ Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

	TOTAL DE PONTOS- TURNOS MANHÃ E INTEGRAL: 08
	TOTAL DE PONTOS- TURNO VESPERTINO: 06

	1º Ponto: Fazenda Cavalca;
2º Ponto: Fazenda do Diego;
3º Ponto: Chácara alto da colina;
4° Ponto: Sítio do Chiquito;
5º Ponto: Granja Sadia 3 e 4:
6º Ponto: Estrada São Sebastião;
7º Ponto: Santa Luzia;
8º Ponto:  Granja Globo aves
	1º Ponto: Granja Globo aves;
2º Ponto: Santa Luzia;
3º Ponto: Fazenda Cavalca;
4º Ponto: Chácara alto da colina;
5º Ponto: Granja Sadia 3 e 4;
6º Ponto: Sítio Orides Batista;


	Matutino: 16 Alunos 
Vespertino: 03 alunos
Integral: 10 alunos
Devolutiva vespertino (17h20min): 13 alunos

Esses alunos estão divididos entre Escola Municipal, Colégio Estadual e APAE. Ressalta-se que a quantidade de alunos e as escolas atendidas poderão sofrer alterações, podendo haver acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como a inclusão ou exclusão de instituições.



	LINHA 04                    MICRO ÔNIBUS- 23 LUGARES

	Denominação: Distrito de Luz Marina, Colégio Estadual Evaldo Talyuly

Localidades:  Pingo de Ouro, Palmital

	Itinerário: com saída do Distrito de Luz Marina para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Pingo de Ouro/ Palmital/ Fazenda Curi/Colégio Estadual Evaldo Talyuly.

	TOTAL DE PONTOS- TURNO MATUTINO: 04
	TOTAL DE PONTOS- TURNO VESPERTINO: 11

	1º Ponto: Chácara Shalon;
2º Ponto: Sítio Salvador;
3º Ponto: Sítio Valtrique;
4° Ponto: Sítio Tomcix

	1º ponto: Fazenda Curi;
2º Ponto: Caixa Dágua;
3º Ponto: Sítio Neno;
4º Ponto:  Granja;
5º Ponto: Chácara Shalon;
6º Ponto: Casa do Dedé;
7º Ponto: Sítio Salvador;
8º Ponto: Chácara Taidão;
9º Ponto: Sítio Valtrique;
10º Sítio Tomcix;
11º Ponto: Sítio Carlos Sabino;

	Matutino: 09 Alunos 
Vespertino: 13 alunos
Integral: 0 alunos
Devolutiva vespertino (17h20min): 13 alunos

Esses alunos estão divididos entre Escola Municipal, Colégio Estadual. Ressalta-se que a quantidade de alunos e as escolas atendidas poderão sofrer alterações, podendo haver acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como a inclusão ou exclusão de instituições.



	LINHA 05                        MICRO- ÔNIBUS 23 LUGARES

	Denominação: Distrito de Luz Marina, Colégio Estadual Evaldo Talyuly

Localidades:  Santa Quitéria, Santa Mariana

	Itinerário: com saída do Distrito de Luz Marina para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Sadia/ Santa Quitéria/ Santa Mariana/ Colégio Estadual Evaldo Talyuly.

	TOTAL DE PONTOS – TURNO MATUTINO: 07
	TOTAL DE PONTOS- TURNO VESPERTINO: 07

	1º Ponto:  Linha Sadia;
2º Ponto: Sadia Porquinho 1ª parada;
3º Ponto: Sadia Porquinho 2ª parada;
4° Ponto: Sadia peixeiro;
5º Ponto:  Linha Santa Quitéria;
6º Ponto: Sítio João Branco;
7º Ponto: Linha Santa Mariana- Sítio Zaneti;
	1º Ponto: Linha Sadia;
2º Ponto: Sítio Satiane;
3º Ponto: Linha Santa Quitéria- Fazenda Colônia;
4º Ponto: Sítio das mangas; 
5º Ponto: Granja do Marcelo;
6º Ponto: Sítio do João Branco;
7º Ponto: Linha Santa Mariana;

	Matutino: 10 Alunos 
Vespertino: 13 alunos
Integral: 0 alunos
Devolutiva vespertino (17h20min): 13 alunos

Esses alunos estão divididos entre Escola Municipal, Colégio Estadual. Ressalta-se que a quantidade de alunos e as escolas atendidas poderão sofrer alterações, podendo haver acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como a inclusão ou exclusão de instituições.

	LINHA 06                     MICRO- ÔNIBUS 23 LUGARES

	Denominação: Sede do Município, Escolas Municipais, Colégio Estadual São Pedro e Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

Localidades: Santa Mônica, Linha Roseira 

	Itinerário: com saída da Sede do Município para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Fazenda Tiago Vitorino/ Fazenda Margarida/ Santa Mônica, /Estrada São Sebastião/ Granja do Scain, / Cabeça do Cachorro/ Estrada do Banco/ Linha Fornari/ Linha Roseira, passando pelo Conjunto Habitacional Lídia Angelina Alves da Silva/ proximidades da Capela Mortuária/ Casa Lar Nossa Senhora de Fátima/ Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

	TOTAL DE PONTOS- TURNOS:  MATUTINO E INTEGRAL: 10
	TOTAL DE PONTOS- TURNO: VESPERTINO: 06

	1º Ponto:  Sítio Baleuza;
2º Ponto: Sítio Stuani;
3º Ponto: Granja Bonini;
4° Ponto: Granja Scain;
5º Ponto:  Cabeça do cachorro;
6º Ponto: Granja Alex Pozzebom
7º Ponto: Sítio Edmundo Freire;
8º Ponto Linha Roseira- Sítio do Cidão;
10º Ponto Sede do Município.
	1º Ponto: Cabeça do Cachorro- Sítio do Preto;
2º Ponto: Granja Alex Pozzebom;
3º Ponto:  Sítio Marcos Paulo;
4º Ponto: Granja Paulo Coeli;
5º Ponto:  Sede do Município;
6º Sítio Santa Rita;

	Matutino: 18 Alunos 
Vespertino: 10 alunos
Integral: 6 alunos
Devolutiva vespertino (17h20min): 16 alunos

Esses alunos estão divididos entre Escola Municipal, Colégio Estadual e APAE. Ressalta-se que a quantidade de alunos e as escolas atendidas poderão sofrer alterações, podendo haver acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como a inclusão ou exclusão de instituições.

	LINHA 07                         ÔNIBUS 44 LUGARES

	Denominação: Sede do Município, Escolas Municipais, Colégio Estadual São Pedro e Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

Localidades: Granja Biribas, São Francisco, Marco Três, São Judas Tadeu

	Itinerário: com saída da Sede do Município para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Granja Biribas/ São Francisco/Linha Gabiatti/ Linha Catraca/ Marco Três/ Escola Municipal Rural São Judas Tadeu/ Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar/ Sementeira Herbioeste/ Colégio Estadual São Pedro/ Escola Municipal Presidente Costa e Silva/ Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

	TOTAL DE PONTOS- TURNOS MATUTINO E INTEGRAL:  09
	TOTAL DE PONTOS- TURNO VESPERTINO: 08

	1º Ponto: Sítio Lenir Fank;
2º Ponto: Granja Biribas;
3º Ponto: Sítio Elaine Tonial;
4° Ponto: Sítio Pedro Camera;
5º Ponto: Granja Vilson Bernardi;
6º Ponto: Sítio Baggio;
7° Ponto: São Francisco- Igreja;
8º Cooperativa C. Vale;
9º Granja Neudir Livi;
	1º Ponto: Granja Biribas;
2° Ponto: Síto Elaine Tonial;
3º Ponto: Sítio Pedro Camera;
4º Ponto: Granja Vilson Bernardi;
5º Ponto: São Franciso- Igreja;
6º Ponto: Sítio Ivan Dalla Rosa;
7º Ponto Granja Neudir Livi;
8º Ponto Sítio da Lagoa;

	Matutino: 12 Alunos 
Vespertino: 19 alunos
Integral: 22 alunos
Devolutiva vespertino (17h20min): 41 alunos

Esses alunos estão divididos entre Escola Municipal, Colégio Estadual e APAE. Ressalta-se que a quantidade de alunos e as escolas atendidas poderão sofrer alterações, podendo haver acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como a inclusão ou exclusão de instituições.



	LINHA 08                         ÔNIBUS 46 LUGARES

	Denominação: Sede do Município, Escolas Municipais, Colégio Estadual São Pedro e Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

Localidades:  Sítio Furlanetto, Assentamento, Vila Rural

	Itinerário: com saída da Sede do Município para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Sementeira Herbioeste/ Sítio Furlanetto/ Assentamento/ Fazenda Elizangela Padovani/ seguindo para a Vila Rural/ Escola Municipal Presidente Costa e Silva, Colégio Estadual e APAE.

	TOTAL DE PONTOS- TURNOS MATUTINO E INTEGRAL: 11
	TOTAL DE PONTOS- TURNO VESPERTINO: 12

	1º Ponto: Sementeira Herbioeste;
2º Ponto: Sítio Pereira;
3º Ponto: Sítio Furlanetto;
4° Ponto: Assentamento- 1ª parada;
5º Ponto: Assentamento- 2ª parada;
6º Ponto: Assentamento 3ª parada;
7º Ponto:  Assentamento 4ª parada;
8º Ponto: Assentamento 5ª parada;
9º Ponto:  Vila Rural- 1º Ponto;
10º Ponto:  Vila Rural 2º ponto;
11º Ponto: Vila Rural 3º ponto;

	1º Ponto: Sementeira Herbioeste;
2° Ponto: Assentamento- 1ª parada;
3º Ponto: Assentamento- 2ª parada;
4º Ponto: Assentamento 3ª parada;
5º Ponto:  Assentamento 4ª parada;
6º Ponto: Assentamento 5ª parada;
7º Ponto: Assentamento 6ª parada;
8º Ponto: Assentamento 7ª parada;
9º Ponto:  Fazenda Elizangela Padovani;
10º Ponto:  Vila Rural- 1º ponto;
11º Ponto:  Vila Rural 2º ponto;
12º Ponto: Vila Rural 3º ponto;

	Matutino: 23 Alunos 
Vespertino: 24 alunos
Integral: 22 alunos
Devolutiva vespertino (17h20min): 46 alunos
OBS: Ressalta-se que a capacidade do veículo considera o fato de que seis desses alunos são residentes na área urbana do município.

Esses estudantes estão distribuídos entre a Escola Municipal, o Colégio Estadual e a APAE. Destaca-se que a quantidade de alunos e as instituições atendidas poderão sofrer alterações, havendo possibilidade de acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como inclusão ou exclusão de unidades escolares.



	LINHA 09                 MICRO- ÔNIBUS DE 33 LUGARES

	Denominação: Sede do Município, Escolas Municipais, Colégio Estadual São Pedro e Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

Localidades:  Granja, Campina Grande, Campo Grande


	Itinerário: com Saída da Sede do Município para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Granja/ Casa do Canela Seca/ Granja do Renato Kuhn/ Estrada Roseira/ Campina Grande/ Granja do Adilson/ Estrada Lambedouro/ Campo Grande/ Sítio do Bil/ Sítio do Mineirinho/ Estrada Maringá/ Sítio do Tramarim/ Colégio Estadual São Pedro/ Escola Municipal Presidente Costa e Silva/ Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

	TOTAL DE PONTOS- TURNOS MATUTINO E INTEGRAL: 11
	TOTAL DE PONTOS- TURNO VESPERTINO: 11

	1º Ponto: Sítio Tusset;
2º Ponto: Granja Renato Kuhn;
3º Ponto: Sítio Cristiane Sauer;
4° Ponto: Sítio Ritter;
5º Ponto: Granja Leonardo Kulpa;
6º Ponto: Sítio Benetti;
7º Ponto: Vilson Pelle;
8º Ponto: Sítio Luiz Batista
9º Ponto: Sítio Donizete;
10º Ponto:  Sítio São João Batista;
11º Ponto: Sítio Tramarim;
	1º Ponto: Sítio Cristiane Sauer;
2º Ponto: Sítio Ritter;
3º Ponto: Granja Leandro Kulpa;
4º Ponto: Sítio Ivo Billing;
5º Ponto: Sítio Rudis Zismam
6º Ponto: Sítio Donizete;
7º Ponto: Sítio São João Batista;
8º Ponto:  Sítio canela seca;
9º Ponto Sítio do Bil
10º Ponto: Sítio do Mineirinho;
11º Ponto: Chácara do Pardal;

	Matutino: 11 Alunos 
Vespertino: 16 alunos
Integral: 09 alunos
Devolutiva vespertino (17h20min): 25 alunos

Esses alunos estão divididos entre Escola Municipal, Colégio Estadual e APAE. Ressalta-se que a quantidade de alunos e as escolas atendidas poderão sofrer alterações, podendo haver acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como a inclusão ou exclusão de instituições.



[bookmark: _Hlk130203894]HORÁRIO LINHAS- Sede do Município, Escolas Municipais, Colégio Estadual São Pedro e Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

	[bookmark: _Hlk130204071]LINHAS 02, 03 e 06 - VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO MICRO-ÔNIBUS 23 LUGARES

	06h00min (início do itinerário)
07h15min (previsão de desembarque dos alunos dos TURNOS MATUTINO E INTEGRAL nas instituições de ensino)
11h40min (horário de retorno após o término das aulas-Matutino e início do itinerário do turno vespertino)
13h10min (previsão de desembarque dos alunos do TURNO VESPERTINO nas instituições de ensino)
17h20min (retorno do itinerário após o término das aulas).

	[bookmark: _Hlk206140527]LINHA 07 - VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO ÔNIBUS 44 LUGARES

	06h00min (início do itinerário)
07h15min (previsão de desembarque dos alunos dos TURNOS MATUTINO E INTEGRAL nas instituições de ensino)
11h40min (horário de retorno após o término das aulas-Matutino e início do itinerário do turno vespertino)
13h10min (previsão de desembarque dos alunos do TURNO VESPERTINO nas instituições de ensino)
17h20min (retorno do itinerário após o término das aulas).

	LINHA 08 - VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO ÔNIBUS 46 LUGARES

	06h00min (início do itinerário)
07h15min (previsão de desembarque dos alunos dos TURNOS MATUTINO E INTEGRAL nas instituições de ensino)
11h40min (horário de retorno após o término das aulas-Matutino e início do itinerário do turno vespertino)
13h10min (previsão de desembarque dos alunos do TURNO VESPERTINO nas instituições de ensino)
17h20min (retorno do itinerário após o término das aulas).

	LINHA 09 - VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO MICRO- ÔNIBUS 33 LUGARES

	06h00min (início do itinerário)
07h15min (previsão de desembarque dos alunos dos TURNOS MATUTINO E INTEGRAL nas instituições de ensino)
11h40min (horário de retorno após o término das aulas-Matutino e início do itinerário do turno vespertino)
13h10min (previsão de desembarque dos alunos do TURNO VESPERTINO nas instituições de ensino)
17h20min (retorno do itinerário após o término das aulas).



HORÁRIO LINHAS- DISTRITO DE LUZ MARINA, ESCOLA MUNICIPAL LUZ MARINA E COLÉGIO ESTADUAL EVALDO TALYULY.

	LINHAS-01, 04 e 05 VEÍCULO UTILITÁRIO MICRO-ÔNIBUS 23 LUGARES

	06h20min (início do itinerário)
07h15min (previsão de desembarque dos alunos TURNO MATUTINO nas instituições de ensino
11h40min (horário de retorno após o término das aulas-Matutino e início do itinerário do TURNO VESPERTINO).
13h10min (previsão de desembarque dos alunos do TURNO VESPERTINO nas instituições de ensino)
17h20min (horário de retorno após o término das aulas).




[bookmark: _Hlk200457720]6.1. O valor global estimado do objeto será de R$ 2.163.040,00 (dois milhões cento e sessenta e três mil e quarenta reais). 
6.2. Para a formação do valor estimado da presente contratação, foram realizadas pesquisas de preços junto a empresas do ramo atuantes no Município de São Pedro do Iguaçu e região, sendo obtidas múltiplas cotações referentes à prestação dos serviços de transporte escolar objeto deste procedimento licitatório.
6.3. Em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e observadas as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, os valores obtidos foram submetidos à análise técnica e comparativa pela Administração Pública, considerando-se a compatibilidade dos preços com a realidade mercadológica regional, bem como com contratações similares realizadas por municípios vizinhos com características operacionais equivalentes.
6.4. No decorrer da análise mercadológica, constatou-se que parte dos orçamentos apresentados continha valores significativamente superior aos efetivamente praticados na região para serviços de mesma natureza, revelando-se incompatíveis com os parâmetros observados em contratos administrativos e procedimentos licitatórios correlatos.
6.5. Diante da incompatibilidade identificada, e em observância aos princípios da economicidade, razoabilidade, eficiência e da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública, foram considerados válidos, para fins de composição do valor estimado da contratação, apenas 01 (um) orçamento que se mostraram compatíveis com os preços praticados no mercado regional.
6.6. Como parâmetro complementar de aferição da compatibilidade dos valores adotados, foram utilizadas contratações de municípios da região que possuem objeto semelhante ao da presente contratação além de pesquisas de preços obtidas através do site BDSGP Sistemas, os quais seguem anexados ao processo administrativo.
6.7. O valor estimado da contratação foi definido com base no orçamento de menor valor obtido na pesquisa mercadológica, o qual se mostrou condizente com a realidade de mercado e compatível com os parâmetros verificados em licitações e contratos administrativos de municípios vizinhos que possuem objeto semelhante.
6.8 A contratação se dará na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
6.9 A Presente contratação está em consonância com o Plano Anual de Contratações (PCA) 2026. Conforme publicação no PNCP, em 09 de setembro de 2025, sob número 1713.

7. DAS JUSTIFICATIVAS 
7.1. Com o intuito de garantir o direito fundamental da criança e do adolescente à educação e assegurar o acesso às unidades escolares, esta contratação visa atender à demanda de transporte escolar dos alunos da rede pública Municipal, Estadual e APAE do Município de São Pedro do Iguaçu, especialmente os residentes na zona rural, que dependem do transporte público para deslocamento entre suas residências (ou pontos de referência) e as unidades de ensino, bem como para o retorno ao final do expediente escolar.
7.2. Nos termos deste Termo de Referência, estabelece-se como critério técnico obrigatório a exigência de que os veículos a serem disponibilizados pela contratada possuam idade máxima de até 13 (treze) anos, contados a partir do ano de fabricação. Tal exigência decorre da necessidade de assegurar a prestação de um serviço contínuo, eficiente e seguro, especialmente considerando que o transporte escolar envolve o deslocamento diário de crianças e adolescentes, público que demanda especial proteção por parte do Estado, conforme os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da proteção integral previstos no art. 227 da Constituição Federal.
7.2.1 É importante destacar que a fixação do limite de idade dos veículos não constitui medida arbitrária ou restritiva à competitividade, mas sim condição tecnicamente justificada, fundamentada no interesse público e na busca pela qualidade e confiabilidade do serviço. A idade do veículo está diretamente relacionada ao aumento de falhas mecânicas, ao desgaste estrutural e à diminuição da eficiência dos sistemas de segurança o que é especialmente preocupante em rotas predominantemente rurais, com vias não pavimentadas e condições adversas de tráfego, como ocorre no âmbito deste município.
7.2.2 A presente cláusula está em consonância com o disposto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, que determina à Administração Pública o dever de promover contratações que assegurem resultados efetivos, com adequada relação entre custos e benefícios, e que respeitem os princípios da eficiência, segurança e qualidade. Além disso, encontra respaldo nas diretrizes do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE), bem como nas Resoluções do CONTRAN, que estabelecem padrões mínimos de conservação, inspeção e segurança para veículos de transporte coletivo, com especial atenção àqueles destinados ao transporte de escolares.
7.2.3 Por fim, ressalta-se que a Administração se pautou pelo princípio da razoabilidade ao fixar o limite de 13 (treze) anos, uma vez que esse critério não elimina a possibilidade de participação de empresas com frota ativa no mercado, mas apenas impede a utilização de veículos cuja condição técnica possa comprometer a segurança e a regularidade do serviço público, protegendo, assim, o interesse da coletividade e mitigando riscos operacionais e jurídicos à execução contratual.
7.4. Ressalta-se que o Município não dispõe de frota própria nem de motoristas suficientes para atender à totalidade das rotas escolares previstas, tornando-se imprescindível a contratação de empresa especializada para execução do serviço, conforme itinerários previamente definidos pela Secretaria Municipal de Educação.
7.5. A terceirização do transporte escolar mostra-se mais vantajosa para o Município, uma vez que evita custos elevados com aquisição e manutenção de veículos, contratação de motoristas, abastecimento, licenciamento, entre outros encargos operacionais.
7.6. O Município não oferece transporte escolar para crianças da faixa etária de creche (0 a 3 anos), considerando que essas crianças são normalmente conduzidas pelos pais ou responsáveis legais até as instituições de ensino.
7.8. Nos casos em que houver estudantes com deficiência física, sensorial ou intelectual que demandem acompanhamento individualizado e contínuo, a Secretaria Municipal de Educação poderá, mediante análise técnica, autorizar ou convocar os pais ou responsáveis legais a realizarem esse acompanhamento complementar, em regime de colaboração com o motorista disponibilizado pela empresa contratada. Essa medida visa garantir a efetividade da assistência prestada e o respeito às particularidades de cada estudante, sem comprometer a operacionalização do transporte coletivo nem sobrecarregar o profissional a bordo.
7.8.1 O modelo adotado está alinhado aos princípios da inclusão, acessibilidade, equidade e proteção integral à criança e ao adolescente, além de observar o entendimento consolidado pelos Tribunais de Contas de que a Administração deve fundamentar técnica e legalmente as exigências contratuais, dimensionando-as com base na realidade operacional, nos dados concretos e na capacidade de execução responsável das políticas públicas.
7.9.    Considerando a divisibilidade do objeto e as especificidades operacionais de cada rota, opta-se pela adoção do critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, de forma a ampliar a competitividade, permitir a participação de um maior número de licitantes e garantir a eficiência na execução do serviço. 

8. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
[bookmark: _Hlk208843168]8.1. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários abaixo mencionados, para que não haja prejuízo aos alunos e nem para o calendário escolar:
 a) No turno matutino a entrada deverá ser às 07h40min, com saída às 11h40min;
 b) No turno vespertino a entrada deverá ser às 13h20min, com saída às 17h20min; 
c) No turno integral a entrada deverá ser às 07h30min, com saída às 17h20min. 
8.2. Os roteiros especificados neste Termo de Referência poderão sofrer alterações nas suas linhas, acrescendo ou suprimindo quilometragem, sendo que estas alterações serão objeto de acordo entre as partes, conforme o caso, tendo em consequência, o aumento ou diminuição do valor de cada linha, inclusive, com modificação de veículo ou criação de novo roteiro;
8.3. O aluno usuário do serviço de transporte escolar ofertado pelo Município de São Pedro do Iguaçu poderá se deslocar até 2,0 km do seu local de residência até o ponto de embarque determinado pela Secretaria Municipal de Educação.
8.4. O transporte escolar será ofertado apenas da localidade de residência do aluno até a unidade escolar onde o mesmo esteja matriculado, não sendo permitida a utilização do serviço para outros destinos.
8.5. A Linha 06 deverá dispor de veículo adaptado para o transporte de 02 (dois) alunos portadores de necessidades especiais, todos cadeirantes, sendo imprescindível a presença de plataforma elevatória veicular. A adaptação não será permanente, mas realizada sob demanda, de acordo com a necessidade previamente identificada.
8.6 As demais linhas, no momento, não necessitam de veículo adaptado, considerando que não há estudantes que demandem este tipo de recurso.
8.7 A contratada deverá disponibilizar, sempre que houver demanda identificada, veículos devidamente adaptados para o transporte de estudantes com deficiência ou mobilidade reduzida, em conformidade com as diretrizes da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência – LBI) e demais normas correlatas.
8.7.1 A exigência fundamenta-se na necessidade real e comprovada de garantir acessibilidade e segurança no transporte escolar de alunos com limitações físicas, sensoriais ou intelectuais, especialmente aqueles que necessitam de cadeiras de rodas, elevadores veiculares, rampas de acesso, cintos de segurança específicos ou assentos adaptados, entre outros recursos de apoio à mobilidade. 8.7.2 Tais adaptações não constituem diferenciais, mas condições indispensáveis para que esses estudantes tenham acesso igualitário ao ambiente escolar, em cumprimento aos princípios da inclusão, igualdade de oportunidades e proteção integral, previstos no art. 28 da referida lei.
8.7.3 Tal medida visa dar efetividade às normas de acessibilidade previstas também nas Resoluções do CONTRAN e do Conselho Nacional de Educação, além de atender aos critérios de controle externo do Tribunal de Contas, que orienta pela correspondência entre as exigências do edital e a realidade concreta do serviço público prestado, especialmente quando envolvem públicos em situação de vulnerabilidade ou que demandam atenção especializada.
8.8. É obrigação da empresa contratada garantir que o transporte escolar atenda a todos os alunos, respeitando a capacidade máxima dos veículos. Caso o número de estudantes em qualquer linha seja superior à capacidade do veículo adaptado ou regular, a contratada deverá disponibilizar imediatamente o veículo reserva, assegurando segurança, conforto e continuidade do serviço de transporte sem prejuízo aos alunos.
8.9. Para confecção dos preços a serem ofertados, deverá o Licitante levar em consideração, que o transporte de estudantes abrangerá todas as localidades descritas neste Termo de Referência, independente da distância ou da qualidade das estradas, vedada, após a celebração do termo contratual qualquer reclamação incidente destes fatores, que objetivem solicitação de revisão dos mesmos;
8.10. As despesas com combustíveis, motorista, uniformes e manutenção dos veículos (pneus, lubrificantes, limpeza, câmaras, serviço de freio, alinhamento, balanceamento, rolamento, câmbio, motor, elétrica e funilaria, recuperação de assentos e outros itens necessários a manutenção) serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame;
8.11. Em caso de quebra, avaria, incidente, acidente de algum dos veículos locados e/ou motorista, ou qualquer outro motivo que contribua para a sua ausência, visando realizar o transporte dos alunos em roteiro, previamente especificado, ficará o Licitante Vencedor, obrigado a substituir imediatamente, a tempo de os estudantes ainda chegarem à escola naquele turno, por veículo com as mesmas características do veículo original e avisar a Secretaria Municipal de Educação;
8.12. A Prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, para com os veículos e funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em consequência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos que causem os referidos danos;
8.13. Em caso de substituição do veículo, qualquer que seja a motivação, a Contratada obriga-se informar e remeter a Secretaria Municipal de Educação, todos os documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado no transporte de estudantes;
8.14. Todos os veículos passarão por vistorias pelo Setor de Transporte da Secretaria Municipal de Educação, pelo menos 02 (duas) vezes no ano que emitirá Laudo/parecer sob as suas condições para tráfego, visando à correção de irregularidades ou substituição imediata do veículo, conforme o caso.

8.15.  Do Veículo
	TIPOS DE VEÍCULOS
	IDADE MÁXIMA A CONTAR DO ANO DE SUA RESPECTIVA FABRICAÇÃO

	Utilitário Micro-Ônibus, capacidade mínima de 23 (vinte e três) passageiros sentados; 
	

13 (treze) anos;



	Utilitário Ônibus, capacidade mínima de 44 (quarenta e quatro) passageiros sentados;
	

	Ônibus, capacidade mínima de 46 (quarenta e seis) passageiros sentados;
	

	Ônibus, capacidade mínima de 33 (trinta e três) passageiros sentados;
	

	CAPACIDADE: Deverá ser respeitada rigorosamente a lotação mínima dos veículos, conforme estabelecido pelas regras de trânsito, cabendo a CONTRATADA, adequar o veículo de acordo com o número de alunos atendidos nos itinerários.



a) Os Veículos destinados a condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com a autorização emitida pelo órgão competente; 
b) Comprovante do veículo como veículo de passageiros;
c) Comprovante de inspeção semestral do veículo, onde se verificou os equipamentos obrigatórios e de segurança conforme determina o artigo 136, inciso II, do CTB;
d) Apresentar nas partes laterais e traseira da carroçaria, uma faixa horizontal de cor amarela com 40cm (quarenta centímetros) de largura e pintura em letras na cor preta a palavra “ESCOLAR”, de acordo com Código Nacional de Trânsito;
e) Apresentar o documento do veículo indicando marca, modelo e capacidade juntamente com o comprovante de pagamento do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo do ano vigente; 
f) apresentar cinto de segurança em número igual a lotação, conforme o Art. 136, inciso VI, da Lei nº 9.503/97 que institui o Código de Trânsito Brasileiro;
g) possuir registrador de velocidade (tacógrafo), cujos os discos deverão ser trocados todos os dias e guardados pelo período de seis meses, pois serão exibidos ao DETRAN por ocasião da vistoria especial;
h) possuir os equipamentos obrigatórios tais como extintor de incêndio, estepe, macaco, triângulo de sinalização e dispositivo para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente e identificação das saídas de emergência;
i) deverão possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas nas extremidades superiores da parte traseira, conforme o Art. 136, inciso V, da Lei nº 9.503/97 que institui o Código de Trânsito Brasileiro.
j) possuir sinal sonoro na marcha-ré;
k) seguro para os passageiros e contra terceiros;
l) a empresa deverá ter disponível um motorista e um carro reserva com as mesmas características e especificações acima.
m) Em caso de panes ou problemas mecânicos, o veículo deverá ser substituído imediatamente, a fim de que os serviços sejam prestados sem interrupção.
n) O veículo locado que apresentar defeito de qualquer ordem que venha colocar em risco a vida ou comprometer a execução do serviço deverá ser substituído por outro similar, pela Contratada.
8.16. Sistema de rastreamento veicular:
a) Todos os veículos deverão ser equipados com sistema de rastreamento veicular para controle e monitoramento das rotas e itinerários percorridos.
b) Os veículos utilizados na prestação de serviços deverão estar equipados com Sistema de Rastreamento Veicular para verificação, controle e monitoramento das quilometragens efetivamente percorridas a cada itinerário;
c) Os requisitos funcionais mínimos do Sistema de Rastreamento devem contemplar fornecimento de relatório quanto ao cumprimento de roteiros de cada itinerário contendo: 
d) Identificação da Contratada e Identificação do veículo;
e) Registro de atividade do veículo por data e horário, comtemplando o período das 00h00 à 23h59min da data de execução;
f) Velocidade desenvolvida (geração do evento “excesso de velocidade”);
g) Posição/coordenada geográfica;
h) Logradouro/endereço de posição;
i) Hodômetro;
j) Tempo de condução e descanso (ignição ligada /desligada), paradas não programadas (geração do evento “excesso de tempo parado em área não prevista”)
k) Emissão de mapa que mostre todo o trajeto percorrido pelo veículo na data da execução;
l) A CONTRADA deverá disponibilizar uma senha de acesso ao Sistema de Rastreamento para que a Secretaria Municipal de Educação/Coordenação do Transporte Escolar possa acompanhar a execução e emitir relatórios dos veículos contratados sempre que julgar necessário. Ressalta-se que tal senha será criada exclusivamente para a SMED, que será responsável pela mesma. 
8.16.  Adaptação ou desadaptação do Transporte Escolar Acessível: 
a) Considerando a inserção/exclusão de alunos portadores de necessidades especiais com mobilidade reduzida, havendo a necessidade de troca de veículo por outro devido a adaptação/desativação da adaptação, a CONTRATADA deverá encaminhar, em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do momento do recebimento da SOLITAÇÃO da Secretaria Municipal de Educação, as documentações exigidas do veículo.
8.17. DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS- Deverão ser apresentados no início do contrato e sempre que houver alterações de veículos ou de validade dos documentos, bem como sempre que solicitado pela CONTRATANTE:
a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) atualizado e válido, de todos os veículos, em nome da empresa vencedora da licitação. Caso o CRLV não esteja em nome da empresa vencedora do certame, também deverá ser apresentado o contrato de locação, arrendamento, Leasing ou equivalente, bem como uma Declaração de Permissão de Uso emitido pela empresa proprietária relativo ao exercício corrente. O veículo deverá estar registrado como veículo de passageiros de acordo com a Lei 9.503/97-CTB (Código de Trânsito Brasileiro).
b) Bilhete do Seguro DPVAT, atualizado e válido.
c) Consulta consolidada do veículo emitido pelo Detran, demonstrando a inexistência de débitos de IPVA, Seguro DPVAT e Licenciamento Anual, atualizada e válida.
d) Apólice de Seguro de Vida, acidentes Pessoais e Passageiros (APP) e de Responsabilidade Civil contra Terceiros (RCF-V), de com a tabela de DER/PR.
e) Comprovante de quitação das parcelas de pagamento da Apólice de Seguro de Vida, Acidentes Pessoais e Passageiros (APP) e de Responsabilidade Civil contra Terceiros (RCF-V). Esse comprovante deverá ser apresentado mensalmente enquanto houver parcelas em aberto.
f) Termo de Vistoria emitido e aprovado pelo órgão competente para a verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, conforme Lei 9.503/97-CTB (Código de Trânsito Brasileiro).
g) Possuir autorização para o serviço de transporte escolar.
8.18. Do Condutor
a) Deverá ter idade superior a 21 anos, na data de assinatura do contrato;
b) Estar legalmente habilitado para condução de escolares, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro, com carteira de habilitação nas categorias D ou E dentro do prazo de validade com a inclusão da observação "EAR" (Exerce Atividade Remunerada), conforme exigência do art. 147, §5º do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997) e da Resolução CONTRAN nº 168/2004, sendo este um requisito obrigatório para o exercício da atividade de transporte escolar.
c) Deverá possuir curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar, conforme regulamentação do CONTRAN, e demais normas em vigor, o que será verificado e fiscalizado por esta Administração Pública Municipal, através do Departamento competente;
d) Deverá possuir matrícula específica no DETRAN;
e) Não poderá ter cometido falta grave ou gravíssima ou foi reincidente em infração média nos últimos doze meses;
f) Sempre que solicitado pela Administração, a licitante deverá apresentar exames médicos toxicológicos do motorista.
g) Deverá apresentar Certidão de Registro de Distribuição Criminal (antecedentes criminais), relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada 5 (cinco) anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou autorização. 
h) Ao condutor ficam expressamente proibidas as seguintes condutas na execução do serviço:
1. Portar armas de qualquer espécie.
2. Manter atitudes inconvenientes no trato com os usuários.
3. Utilizar aparelhos sonoros no interior do veículo.
4. Recusar-se a acatar as determinações emanadas da fiscalização do órgão contratante.
5. Em hipótese alguma poderá descer do veículo deixando o motor ligado.
6. Fumar ou permitir que qualquer pessoa o faça no interior do veículo.
7. Apresentar-se em serviço alcoolizado ou sob efeito de substancia tóxica.
8. Executar transporte de passageiros não autorizados pela CONTRATANTE, caracterizando “carona”.
9. Estacionar o veículo fora dos locais determinados, bem como permitir o embarque e  
desembarque de alunos fora dos locais predeterminados, exceto em circunstâncias emergenciais.
10. Dirigir o veículo estando suspenso ou cassado o direito de dirigir na forma prevista pelo Código de Trânsito Brasileiro.
8.19. Constituem obrigações do condutor do veículo: 
a) Conduzir-se com atenção e urbanidade.
b) Prestar socorro aos usuários, em caso de acidente.
c) Facilitar o embarque e desembarque dos passageiros, em especial, crianças e portadores de necessidades especiais.
d) Manter a ordem no interior do veículo.
e) Respeitar os horários, itinerários e pontos de parada.
f) Dirigir o veículo de modo a propiciar segurança e conforto ao usuário.
g) Manter velocidade compatível com o estado das vias, respeitando os limites legais.
h) Evitar freadas ou arrancadas bruscas e outras situações propícias a acidentes.
i) Fechar as portas antes de colocar o veículo em movimento.
j) Conversar com os alunos(a) somente o necessário.
k)  Somente abastecer o veículo quando estiver fora de períodos de execução.
l) Substituir o veículo quando ocorrer indícios de defeito mecânico que possa comprometer a segurança de usuários.
m) Embarcar e desembarcar os usuários somente nos pontos estabelecidos.
8.20.  Do Percurso
a) Quando houver, no trajeto percorrido pelo aluno até o ponto de embarque, obstáculos físicos como rodovias, rios, fundos de vale ou outros que obrigam o aluno  a utilizar trajeto alternativo mais longo, ou quando houver ausência de acessibilidade arquitetônica ao longo do trajeto e/ou barreiras impeditivas ao exercício do direito de ir e vir com independência e autonomia, a Secretaria Municipal de Educação, juntamente com o ente Estadual, realizará a avaliação do caso podendo ajustar a distância do local de residência até o ponto  de embarque para menor de 2,0 km.
b) Para a execução do contrato estima-se um percurso diário de 1.318,1 km; 
c) A quilometragem e o percurso poderão sofrer alterações de acordo com a quantidade de alunos usuários do transporte, conforme conveniência e a necessidade da Administração;
d) A quilometragem refere-se a uma previsão do total dos percursos de ida e volta diários, sendo que o pagamento será calculado com base nos quilômetros efetivamente percorridos por dia.

9. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A prestação dos serviços terá início após a assinatura do contrato administrativo e a emissão da ordem de início dos serviços pela Administração Pública, respeitando o prazo de vigência contratual estabelecido, com duração de 12 (doze) meses.

10. DAS CONDIÇÕES EM GERAL
10.1. As linhas de transporte especificadas neste Termo de Referência poderão sofrer alterações durante a vigência do contrato, inclusive com a redução, modificação ou supressão de algumas linhas de transporte escolar, conforme necessidade identificada pela Secretaria Municipal de Educação. Tais alterações poderão implicar acréscimos ou decréscimos na quilometragem percorrida.
10.2. A medição da rota/linha/itinerário deverá ser realizada obrigatoriamente por servidor da coordenação do Transporte Escolar.
10.3. No ato do certame as empresas deverão apresentar a relação dos veículos a serem disponibilizados para realização das linhas.
10.4. Toda e qualquer substituição de veículo deverá ser imediatamente comunicada à Secretaria de Educação, bem como sua documentação encaminhada imediatamente à Secretaria.
10.5. No ato do certame as empresas participantes deverão apresentar laudo de vistoria dos veículos emitida pelo DETRAN ou INMETRO com data atualizada, juntamente com cópia dos documentos dos veículos, cópia de carteira de habilitação dos motoristas, cópia do comprovante de curso de transporte escolar dos mesmos e Certidão de Registro de Distribuição Criminal (antecedentes criminais) relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, dos últimos 5 (cinco) anos.
10.6. Poderá ocorrer reequilíbrio econômico financeiro dos valores por km com variações dos combustíveis, de acordo com solicitação da contratada devidamente justificado.
10.7. Possuir 01 (um) veículo por linha de apoio logístico, dotado de equipamentos necessários a socorrer eventuais problemas ocorridos no veículo que estiver realizando o transporte.
10.8. A empresa vencedora somente poderá entregar seus veículos a motoristas que sejam seus funcionários registrados conforme Legislação Trabalhista.
10.9. Realizar o percurso de forma que o usuário chegue à escola de destino no mínimo 10 (dez) minutos antes do horário definido para o início das aulas, em cada turno diário.
10.10. Fica expressamente proibida de transportar terceiros, bem como objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de aplicações de penalidades.
10.11. Cumprir rigorosamente itinerário contratado, salvo em casos de impedimento da via, justificando posteriormente o motivo do desvio.
10.12. Manter os serviços em funcionamento, substituindo o veículo titular por outro com as mesmas características, nas mesmas condições e requisitos determinados pela contratante, com anuência da Secretaria Municipal de Educação, podendo a mesma autorizar ou vetar o veículo.
10.13. Em caso de substituição do motorista, somente deverá ser feito por profissionais que atendam a todos os requisitos previstos e necessários.
10.14. Dispor de veículos adaptado, contendo plataforma elevatória e espaço reservado para cadeiras de rodas, com o sistema de retenção das cadeiras, para atendimento das linhas em que houver alunos portadores de necessidades especiais com mobilidade reduzida.
10.15. Realizar a troca do veículo adaptado, contendo plataforma elevatória e espaço reservado para cadeiras de rodas, com o sistema de retenção das cadeiras, nas condições e prazos descritos neste Termo de Referência, havendo a inserção na linha de alunos portadores de necessidades especiais com mobilidade reduzida.
10.16. Responsabilizar-se pelas inspeções semestrais dos veículos nos termos do Artigo 136, da Lei 9.503/97 do Código de Trânsito Brasileiro-CTB, comprometendo-se a sanar as irregularidades, caso surjam, no prazo estipulado pelo órgão competente, sob pena de aplicação das sanções cabíveis (art.230 do CTB), encaminhando cópia a Secretaria Municipal de Educação.
10.17. Realizar a substituição ou a troca de qualquer veículo, independentemente do ano de fabricação, se na vistoria ou execução do serviço, houver constatação de que o mesmo compromete a segurança, o conforto ou a confiabilidade dos serviços a que se destina e se não estiver de acordo com as condições técnicas exigidas.
10.18. Zelar para que os veículos estejam em perfeitas condições, observando as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de serviços de transporte escolar, conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro.
10.19. Zelar pelas condições de higiene e limpeza dos veículos de transporte escolar, não permitindo o acúmulo de poeira ou sujeira.
10.20. Zelar para que os motoristas estejam devidamente trajados.
10.21. Orientar os motoristas a dar atendimento adequado, bem como, auxílio aos alunos portadores de necessidades especiais.
10.22. Nos casos em que houver comprovada necessidade de acompanhantes de alunos, mediante justificativa e comprovação apresentada através de laudo médico, psicológico ou psiquiátrico, poderá haver inclusão no transporte escolar, acompanhantes (pais ou responsáveis) de alunos com deficiência física, sensorial ou mental, cabendo a Secretaria Municipal de Educação emitir a autorização ou convocação.

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato será formalizado após a homologação e adjudicação do processo, tendo a prestação dos serviços início somente a partir do vencimento do processo vigente, em consonância com o calendário escolar, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado/aditivado de acordo com a Lei nº 14.133/2021.
11.2. Caberá a Fiscal do Contrato, a Servidora Municipal Sra. Liliane de Paiva Livi, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual.

12. DAS GARANTIAS CONTRATUAIS
12.1. Não se aplicam.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
13.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
13.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
13.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.
13.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
13.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Constituem obrigações da Contratada:
a) prestar o fornecimento dos serviços na forma ora ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil decorrentes da execução do presente contrato;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na Lei Licitatória;
d) é obrigatória a revisão periódica nos veículos, tais como: pneus, freios, direção e os mesmos deverão ter os equipamentos essenciais do veículo (extintor, tacógrafo e cinto de segurança para todos os passageiros) inclusive obedecer aos regulamentos e normas contidas no Código Brasileiro de Trânsito;
e) Os motoristas que conduzirão os veículos deverão estar registrados pela empresa nos termos da CLT e demais legislações aplicáveis, devidamente habilitados, na devida categoria imposta no Código Brasileiro de Trânsito;
f) Os motoristas durante o desempenho de suas funções deverão estar uniformizados, identificados com crachás e deverão tratar os alunos com respeito e urbanidade;
g) A Contratada promoverá reuniões periódicas com os motoristas dos veículos para garantir um atendimento com segurança e qualidade para os alunos;
h) é obrigatório o cumprimento dos dias letivos;
i) qualquer alteração na linha deverá ter a prévia autorização da Secretaria Municipal de Educação;
j) durante a vigência do contrato é obrigatório o seguro com cobertura para passageiros por danos físicos, morte ou invalidez equivalente a 1.000 (mil) UFM por passageiro do veículo;
k) numa eventual quebra/falha do veículo de transportes de passageiros o socorro será prestado pela própria empresa, sendo responsabilidade do motorista comunicar-se com a mesma, para que esta imediatamente providencie socorro necessário comunicando a Administração até três dias úteis no caso de substituição do veículo danificado e ou envolvido em acidente;
l) é obrigatório o cumprimento do horário escolar;
m) não será permitido que o veículo de uma linha faça prestação de socorro a linhas que apresentam problemas pela falta de veículos reserva;
n) a quilometragem referente aos dias letivos não trabalhados terá que ser reposta no decorrer do ano de acordo com solicitação da Secretaria Municipal de Educação;
o) A Contratada deverá disponibilizar veículos adaptados para o transporte de passageiros portadores de necessidades especiais, de acordo com a Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015 (e suas alterações), conforme a demanda da região/itinerário, de acordo com a (s) solicitação(ões) da Secretária Municipal de Educação, tantas quanto forem necessárias para atendimento aos alunos com necessidade de locomoção quando for constatada a existência dos mesmos;
p) todos os veículos que farão a prestação do serviço deverão ser vistoriados pela Comissão de Avaliação e aprovados pela mesma para prestação do serviço;
q) além das vistorias semestrais a qualquer tempo os veículos poderão ser vistoriados;
r) os veículos não aprovados nas vistorias terão um prazo de 10 (dez) dias para regularizar a situação;
s) as empresas não poderão realizar o serviço contratado com veículos com mais de 13 (treze) anos de uso;
t) os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso, conforme previsto no Código Brasileiro de Trânsito;
u) todas as despesas concernentes ao objeto contratual serão por conta da contratada, inclusive, manutenção, encargos com funcionários e outros;
v) Comunicar por escrito a Secretaria de Educação, qualquer alteração necessária nas linhas, trocas de veículos, motoristas, e outras situações;
w) Os vencedores da licitação deverão comprovar a posse do veículo, no momento da assinatura do contrato, através de registro em nome da empresa vencedora ou documento que comprove a Cessão de uso do Veículo.
x) Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for imobilizado por problema/defeito técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos e nem tampouco paralisados, já que os alunos não poderão faltar aula;
y) Arcar com todas as despesas referentes ao combustível, peças de reposição, manutenção, lubrificação, lavagem, troca de óleo, emplacamento, licenças especiais e outras necessárias para a consecução dos serviços;

15. DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1. Não será permitido nenhum tipo de subcontratação do objeto desta licitação.

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. Os recursos para realização da Licitação serão de 5% FUNDEB, 25% Impostos e Transferências, PNATE, PETE, QSE, fontes 00,102,103,104, 107,128, 143 e Recursos Livres que estão consignados a Secretaria Municipal de Educação, e a dotação será indicada mediante parecer contábil.

17. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE
17.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após a entrega da Planilha de Execução dos Serviços de Transporte Escolar apresentado pela CONTRATADA a Secretaria Municipal de Educação, conforme consta no anexo II ao Termo de Referência.
17.2. As notas ficais deverão ser emitidas em nome de Secretaria Municipal de Educação, CNPJ/MF sob n.º 30.714.050/0001-00, com endereço a Rua Niterói, nº 1225 - Centro, São Pedro do Iguaçu – PR – CEP 85.929-000.
17.3. A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, valores unitários tais quais pactuados em contrato, o número da Ordem de Compra e outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas.
17.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
17.7. Caso a empresa possua conta corrente em outra instituição financeira que não seja o Banco do Brasil, as despesas bancárias originarias da transferência de pagamento serão por conta da Contratada e descontado no ato do pagamento.
17.8 A forma de pagamento será nos dias 10 e/ou 20 do mês posterior à apresentação da nota fiscal, sendo que se estes dias coincidirem com finais de semana, feriados ou recessos o pagamento será feito no próximo dia útil subsequente.
17.9. Os preços poderão ser reajustados após 12 (doze) meses, em caso de prorrogação contratual conforme acumulado dos últimos 12 meses através do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 
17.10. De acordo com a Previsão na Lei 14.133/2021, a partir da data da proposta, poderá ser solicitado à revisão de preços, a qual objetiva a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, mediante solicitação por escrito, fundamentada e protocolada da solicitante.
17.11. Seguindo as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), através da demanda nº 208301, seguindo o disposto no Acórdão 25/2010 do TCU, Acórdão 4624/2017-TCE/PR e do artigo 173, do Decreto Municipal 023 de 30 de março de 2023, devem ser encaminhados documentos hábeis que preencham aos seguintes requisitos:
a) Elevação do encargo do particular com documentos hábeis, como NF, planilha de custos detalhando variação de mercado;
b) Ocorrência de evento posterior à ata de registro de preços;
c) Vínculo de causalidade entre evento e majoração dos encargos;
d) Imprevisibilidade na ocorrência do evento.
17.12 A Fornecedora deverá cumprir com a execução e não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do processo de revisão dos preços.
17.13. O prazo para resposta quando do pedido de reequilíbrio por parte da Administração será de no máximo 10 (dez) dias.

18. DOCUMENTOS MENSAIS PARA FINS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO OBJETO (MENSAL)
18.1. Deverão ser entregues apresentados pela CONTRATADA a Secretaria Municipal de Educação até o 5º dia útil do mês subsequente ao da execução: 
a) Planilha de Execução do serviço de Transporte Escolar, contendo número do contrato, identificação do itinerário/rota percorrido, tipo/modelo/ placa/ano do veículo utilizado, nome do motorista do veículo, números de alunos transportados diariamente, escolas atendidas, quilometragem efetivamente rodada por dia, e quilometragem total.
b) A Planilha de Execução do Serviço de Transporte Escolar deverá ser apresentada assinada pelo proprietário ou pelo preposto da empresa, bem como carimbada e assinada pela Secretária Municipal de Educação, Coordenador do Transporte Escolar e Fiscal do Contrato.

19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
[bookmark: _Hlk201066834]19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
19.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
19.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida;
19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
19.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Observação: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
19.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
19.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
19.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
19.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 ou legislação local, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais normas locais.






São Pedro do Iguaçu-PR, 18 de junho de 2026.


               _________________________________________
     Leila Souza da Silva Tolfo
                     Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
   Portaria n° 399/2025

                                                         

















                                              



ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA

	CALENDÁRIO ESCOLAR 2026

	Janeiro
	
	Fevereiro
	
	Março

	D
	S
	T
	Q
	Q
	S
	S
	
	D
	S
	T
	Q
	Q
	S
	S
	
	D
	S
	T
	Q
	Q
	S
	S

	
	
	
	1
	1
	2
	3
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7

	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
	
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14

	18
	19
	20
	21
	22
	23
	24
	
	15
	16
	17
	18
	19
	20
	21
	
	15
	16
	17
	18
	19
	20
	21

	25
	26
	27
	28
	29
	30
	31
	
	22
	23
	24
	25
	26
	27
	28
	
	22
	23
	24
	25
	26
	27
	28

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	29
	30
	31
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	14 dias letivos
	
	
	
	
	
	22 dias letivos

	Abril
	
	Maio
	
	Junho

	D
	S
	T
	Q
	Q
	S
	S
	
	D
	S
	T
	Q
	Q
	S
	S
	
	D
	S
	T
	Q
	Q
	S
	S

	
	
	
	1
	2
	3
	4
	
	
	
	
	
	
	1
	2
	
	
	
	
	
	
	
	

	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	
	
	1
	2
	3
	4
	5
	6

	12
	13
	14
	15
	16
	17
	18
	
	10
	11
	12
	13
	14
	15
	16
	
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	13

	19
	20
	21
	22
	23
	24
	25
	
	17
	18
	19
	20
	21
	22
	23
	
	14
	15
	16
	17
	18
	19
	20

	26
	27
	28
	29
	30
	
	
	
	24
	25
	26
	27
	28
	29
	30
	
	21
	22
	23
	24
	25
	26
	27

	
	
	
	
	
	
	
	
	31
	
	
	
	
	
	
	
	28
	29
	30
	
	
	
	

	
	
	
	  18 dias letivos
	
	
	
	19 dias letivos
	
	
	
	19 dias letivos

	Julho
	
	   Agosto
	
	Setembro

	D
	S
	T
	Q
	Q
	S
	S
	
	D
	S
	T
	Q
	Q
	S
	S
	
	D
	S
	T
	Q
	Q
	S
	S

	
	
	
	1
	2
	3
	4
	
	 
	
	
	
	
	
	1
	
	
	
	1
	2
	3
	4
	5

	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12

	12
	13
	14
	15
	16
	17
	18
	
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	15
	
	13
	14
	15
	16
	17
	18
	19

	19
	20
	21
	22
	23
	24
	25
	
	16
	17
	18
	19
	20
	21
	22
	
	20
	21
	22
	23
	24
	25
	26

	26
	27
	28
	29
	30
	31
	
	
	23
	24
	25
	26
	27
	28
	29
	
	27
	28
	29
	30
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	30
	31
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	08 dias letivos (1º sem)   05 dias letivos  (2º sem)
	
	
	
	21 dias letivos  
	
	
	
	21 dias letivos

	Outubro
	
	Novembro
	
	Dezembro

	D
	S
	T
	Q
	Q
	S
	S
	
	D
	S
	T
	Q
	Q
	S
	S
	
	D
	S
	T
	Q
	Q
	S
	S

	
	
	
	
	1
	2
	3
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	1
	2
	3
	4
	5

	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12

	11
	12
	13
	14
	15
	16
	17
	
	8
	9
	10
	11
	12
	13
	14
	
	13
	14
	15
	16
	17
	18
	19

	18
	19
	20
	21
	22
	23
	24
	
	15
	16
	17
	18
	19
	20
	21
	
	20
	21
	22
	23
	24
	25
	26

	25
	26
	27
	28
	29
	30
	31
	
	22
	23
	24
	25
	26
	27
	28
	
	27
	28
	29
	30
	31
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	29
	30
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	20 dias letivos
	
	
	
	19 dias letivos
	
	
	
	14 dias letivos

	1º Jan - Ano Novo
	
	21 Abr – Tiradentes
	
	7 Set – Independência
	
	15 Nov - Proclamação da República
	
	

	3  Abr – Paixão
	
	1º Mai - Dia do trabalho
	
	12 Out - N. Sra Aparecida
	
	20 Nov – Zumbi e Consciência Negra
	
	

	5 Abr – Páscoa
	
	4 Jun - Corpus Christi
	
	2 Nov - Finados
	
	25 Dez – Natal
	
	

	Legenda
	Avaliação Trimestral

	
	Continuidade das férias ano letivo 2026
	
	Feriado Nacional
	1º T. - 05/02 a 14/05 – 63 D.L.

	
	Início e término das aulas
	
	Recesso escolar
	2º T. - 18/05 a 04/09 – 67 D.L.

	
	Início e término de trimestre
	
	Conselho de Classe Extraordinário e Fechamento do ano letivo
	3º T. - 08/09 a 18/12 – 70 D.L.

	
	Estudo e Planejamento
	
	Início das férias ano letivo 2027
	Total = 200 dias letivos

	
	Feriado Municipal
	
	Conselho de Classe
	

	
	Plano de Abandono
	
	Conselho de Classe em contraturno
	

	1º semestre – 100 dias letivos                                               2º semestre - 100 dias letivos    

	Observações

	1. Os dias destinados ao Estudo e Planejamento para profissionais da educação não poderão ser computados para cumprimento da exigência legal da carga horária letiva para os estudantes. Deliberação nº 02/2018 – CEE/PR.

	2. De 16 a 20 de março: Semana de combate à violência contra a mulher. Lei Nº 14.164/2021

	3. No dia 7 de Agosto se comemora o Dia do Funcionário de Escola.

	4. No dia 11 de Agosto se comemora o Dia do Estudante.

	5. No dia 13 de outubro se comemora o dia Internacional para a Redução do Risco e Desastre.

	6. No dia 15 de outubro se comemora o Dia do Professor, antecipado para o dia 13.

	7. No dia 28 de Outubro se comemora o Dia do Servidor Público.

	8. Nos meses de maio e setembro ocorrerá a Prova Paraná 2026.


[bookmark: OLE_LINK2]
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

PLANILHA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

[image: ]

38

6

	Nº DO CONTRATO
	ITINERÁRIO/ROTA PERCORRIDOS
	TIPO/MODELO /ANO DO VEÍCULO
	PLACA DO VEÍCULO
	NOME DO MOTORISTA DO VEÍCULO
	Nº DE ALUNOS TRANSPORTADOS DIARIAMENTE
	ESCOLAS ATENDIDAS
	QUILOMETRAGEM EFETIVAMENTE RODADA POR DIA
	QUILOMETRAGEM TOTAL


	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	













São Pedro do Iguaçu-PR,_____ de_________________________ de 2026






                                                 
                                                          Assinatura do Representante Legal































ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS FIXOS

LINHA 01
	[bookmark: _Hlk204761348]COMPOSIÇÃO DE CUSTOS FIXOS
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	DEPRIAÇÃO
	
	

	REMUNERAÇÃO CAPITAL
	
	

	CUSTO COM O PESSOAL
	
	

	CUSTO ADMINISTRATIVOS
	
	

	TOTAL FIXO
	
	




                                                                                                                LINHA 02
	COMPOSIÇÃO DE CUSTOS FIXOS
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	DEPRIAÇÃO
	
	

	REMUNERAÇÃO CAPITAL
	
	

	CUSTO COM O PESSOAL
	
	

	CUSTO ADMINISTRATIVOS
	
	

	TOTAL FIXO
	
	



LINHA 03
	COMPOSIÇÃO DE CUSTOS FIXOS
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	DEPRIAÇÃO
	
	

	REMUNERAÇÃO CAPITAL
	
	

	CUSTO COM O PESSOAL
	
	

	CUSTO ADMINISTRATIVOS
	
	

	TOTAL FIXO
	
	


                                                                                                            

LINHA 04
	COMPOSIÇÃO DE CUSTOS FIXOS
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	DEPRIAÇÃO
	
	

	REMUNERAÇÃO CAPITAL
	
	

	CUSTO COM O PESSOAL
	
	

	CUSTO ADMINISTRATIVOS
	
	

	TOTAL FIXO
	
	




                                                                                                               LINHA 05
	COMPOSIÇÃO DE CUSTOS FIXOS
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	DEPRIAÇÃO
	
	

	REMUNERAÇÃO CAPITAL
	
	

	CUSTO COM O PESSOAL
	
	

	CUSTO ADMINISTRATIVOS
	
	

	TOTAL FIXO
	
	



                                                                                                            LINHA 06
	COMPOSIÇÃO DE CUSTOS FIXOS
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	DEPRIAÇÃO
	
	

	REMUNERAÇÃO CAPITAL
	
	

	CUSTO COM O PESSOAL
	
	

	CUSTO ADMINISTRATIVOS
	
	

	TOTAL FIXO
	
	




                                                                                                             LINHA 07
	COMPOSIÇÃO DE CUSTOS FIXOS
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	DEPRIAÇÃO
	
	

	REMUNERAÇÃO CAPITAL
	
	

	CUSTO COM O PESSOAL
	
	

	CUSTO ADMINISTRATIVOS
	
	

	TOTAL FIXO
	
	




	                  LINHA 08
	COMPOSIÇÃO DE CUSTOS FIXOS
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	DEPRIAÇÃO
	
	

	REMUNERAÇÃO CAPITAL
	
	

	CUSTO COM O PESSOAL
	
	

	CUSTO ADMINISTRATIVOS
	
	

	TOTAL FIXO
	
	




                                                                                                            LINHA 09
	COMPOSIÇÃO DE CUSTOS FIXOS
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	DEPRIAÇÃO
	
	

	REMUNERAÇÃO CAPITAL
	
	

	CUSTO COM O PESSOAL
	
	

	CUSTO ADMINISTRATIVOS
	
	

	TOTAL FIXO
	
	





[bookmark: _Hlk204782521]		
	Assinatura do responsável legal 



PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS VARIÁVEIS


                                                                                                        LINHA 01
	[bookmark: _Hlk204764838]COMPOSIÇÃO DE CUSTOS VARIÁVEIS 
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	COMBUSTÍVEL
	
	

	LUBRIFICANTES 
	
	

	RODAGEM 
	
	

	PEÇAS E ACESSÓRIOS
	
	

	TOTAL VARIÁVEL 
	
	



                                                                                                    
LINHA 02
	COMPOSIÇÃO DE CUSTOS VARIÁVEIS 
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	COMBUSTÍVEL
	
	

	LUBRIFICANTES 
	
	

	RODAGEM 
	
	

	PEÇAS E ACESSÓRIOS
	
	

	TOTAL VARIÁVEL 
	
	


                                                                                                LINHA 03
	COMPOSIÇÃO DE CUSTOS VARIÁVEIS 
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	COMBUSTÍVEL
	
	

	LUBRIFICANTES 
	
	

	RODAGEM 
	
	

	PEÇAS E ACESSÓRIOS
	
	

	TOTAL VARIÁVEL 
	
	




                                                                                                 LINHA 04
	COMPOSIÇÃO DE CUSTOS VARIÁVEIS 
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	COMBUSTÍVEL
	
	

	LUBRIFICANTES 
	
	

	RODAGEM 
	
	

	PEÇAS E ACESSÓRIOS
	
	

	TOTAL VARIÁVEL 
	
	



                                                                                             LINHA 05
	COMPOSIÇÃO DE CUSTOS VARIÁVEIS 
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	COMBUSTÍVEL
	
	

	LUBRIFICANTES 
	
	

	RODAGEM 
	
	

	PEÇAS E ACESSÓRIOS
	
	

	TOTAL VARIÁVEL 
	
	



                                                                                           LINHA 06
	COMPOSIÇÃO DE CUSTOS VARIÁVEIS 
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	COMBUSTÍVEL
	
	

	LUBRIFICANTES 
	
	

	RODAGEM 
	
	

	PEÇAS E ACESSÓRIOS
	
	

	TOTAL VARIÁVEL 
	
	




                                                                                                 LINHA 07
	COMPOSIÇÃO DE CUSTOS VARIÁVEIS 
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	COMBUSTÍVEL
	
	

	LUBRIFICANTES 
	
	

	RODAGEM 
	
	

	PEÇAS E ACESSÓRIOS
	
	

	TOTAL VARIÁVEL 
	
	




                                                                                             LINHA 08
	COMPOSIÇÃO DE CUSTOS VARIÁVEIS 
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	COMBUSTÍVEL
	
	

	LUBRIFICANTES 
	
	

	RODAGEM 
	
	

	PEÇAS E ACESSÓRIOS
	
	

	TOTAL VARIÁVEL 
	
	



                                                                                                    LINHA 09
	COMPOSIÇÃO DE CUSTOS VARIÁVEIS 
	             CATEGORIA %
	                      CUSTO MENSAL

	COMBUSTÍVEL
	
	

	LUBRIFICANTES 
	
	

	RODAGEM 
	
	

	PEÇAS E ACESSÓRIOS
	
	

	TOTAL VARIÁVEL 
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(Minuta de Contrato)ANEXO II



Contrato, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU e a empresa 	, na forma abaixo.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 95.583.597/0001-50, com sede à Rua Niteroi, nº 1225, Centro, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JACIR DANELLI, portador da CI/RG nº 5.859.862-3 SESP/PR e do CPF nº 965.050.449-49, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado a empresa:

FORNECEDORA: xxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº xxx, com sede à xxx, n° xxx, xxx, CEP xxx, na cidade de xxx, Estado do xxx, Fone: xxx, e-mail: xxx, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxx, na função de representante legal, residente e domiciliada na xxx, n° xxx, xxx, CEP xxx, na cidade de xxx, Estado do xxx, portador (a) da CI/RG n° xxx e do CPF nº xxx.
1. [bookmark: _Toc189750981][bookmark: _Toc189821715]DO OBJETO
1.1 Contratação de serviços de transporte escolar, sob a forma de fretamento, para atender aos alunos matriculados nas escolas da Rede de Ensino Médio, Fundamental, Educação Infantil e Educação Especial, abrangendo as LINHAS ESCOLARES ESTADUAIS, MUNICIPAIS e APAE de São Pedro do Iguaçu, conforme a seguir:
ITEM
	                                  VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO MICRO-ÔNIBUS 23 LUGARES

	Item

	Descrição da Rota
	Uni
	 Km/ dia Aprox.
	Km/ contratado
Aprox.
	Valor uni.

	Valor total
200 dias letivos 

	01
	Transporte Escolar com o itinerário saindo do Distrito de Luz Marina em direção à; Aparadão/ Fazenda Escolin/ Gleba/ Colégio Estadual Evaldo Talyuly.
	Km
	163,5
	32.700
	
8,00
	
261.600,00

	




02








	Transporte Escolar com o 
itinerário saindo da Sede do 
Município em direção à: Linha 
Prolo/ Flor do Encantado/ Sítio 
do Ritter/ Sítio do Frigotto, 
Marco Três/ Granja do Levi/ 
Escola Rural Municipal São 
Judas Tadeu/ Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno 
Polegar/ Colégio Estadual São 
Pedro/ Escola Municipal 
Presidente Costa e Silva/ 
Escola de Educação Especial 
Raio de Luz (APAE).
	Km
	191,0
	38.200
	8,00
	305.600,00

	








03

	Transporte Escolar com o itinerário 
saindo da Sede do Município em 
direção à: Fazenda do Dr. Gelson/ 
Granja Globo Aves/ Fazenda do 
Cavalca/ Fazenda do Diego/ Sitio 
do Chiquito/ Granja da Sadia/ 
Fazenda do Meio/ Santa Luzia/ 
Colégio Estadual São Pedro/ 
Escola Municipal Presidente Costa 
e Silva/ Escola de Educação 
Especial Raio de Luz (APAE).
	Km
	198,0
	39.600
	8,00
	316.800,00

	


04



	Transporte Escolar com o 
itinerário saindo do Distrito de 
Luz Marina em direção à; 
Fazenda Curi/ Pingo de Ouro/ 
Palmital/ Colégio Estadual 
Evaldo Talyuly. 

	Km
	120,3
	24.060
	8,00
	192.480,00

	

05



	Transporte Escolar com o 
itinerário saindo do Distrito de 
Luz Marina em direção à; 
Sadia/ Santa Quitéria/ Santa 
Mariana/ Colégio Estadual 
Evaldo Talyuly.
	Km
	120,9
	24.180
	8,00
	193.440,00

	








06





	Transporte Escolar com o 
itinerário saindo da Sede do 
Município em direção à: 
Fazenda Tiago Vitorino/ 
Fazenda Margarida/ Santa 
Mônica/Estrada São 
Sebastião/ Granja do Scain/ 
Cabeça do Cachorro/ Estrada 
do Banco/ Linha Fornari/ Linha 
Roseira, passando pelo 
Conjunto Habitacional Lídia 
Angelina Alves da Silva/ 
proximidades da Capela 
Mortuária/ Escola de Educação 
Especial Raio de Luz (APAE).  Veículo adaptado com plataforma de elevação para cadeirantes.
	Km
	122,0
	24.400

	8,00
	195.200,00


	VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO ÔNIBUS 44 LUGARES

	Item
	Descrição da Rota
	Uni
	Km/ dia Aprox.
	Km/ contratado
Aprox.
	Valor uni.

	Valor total
200 dias letivos

	07
	Transporte Escolar com o itinerário saindo da Sede do Município em direção à: Granja Biribas/ São Francisco/Linha Gabiatti/ Linha Catraca/ Marco Três/ Escola Rural Municipal São Judas Tadeu/ Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar/ Sementeira/ Colégio Estadual São Pedro/ Escola Municipal Presidente Costa e Silva/ Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE). 
	Km
	163,0
	32.600
	



9,00
	






293.400,00

	VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO ÔNIBUS 46 LUGARES

	08
	Transporte Escolar com o itinerário saindo da Sede do Município em direção à: Sementeira Herbioeste/ Sítio Furlanetto/ Assentamento/ Fazenda Elizangela Padovani/ seguindo para a Vila Rural/ Colégio Estadual São Pedro/ Escola Municipal Presidente Costa e Silva/ Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE). 
	Km
	107,4
	21.480
	





9,00
	





193.320,00



	
VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO MICRO- ÔNIBUS 33 LUGARES

	09
	Transporte Escolar com o itinerário saindo da Sede do Município em direção à: Granja/ Casa do Canela Seca/ Granja do Renato Kuhn/ Estrada Roseira/ Campina Grande/ Granja do Adilson/ Estrada Lambedouro/ Campo Grande/ Sítio do Bil/ Sítio do Mineirinho/ Estrada Maringá/ Sítio do Tramarim/ Colégio Estadual São Pedro/ Escola Municipal Presidente Costa e Silva/ Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE). 
	Km
	132,0
	26.400
	8,00



	211.200,00






LINHAS/ ITINERÁRIOS/ PONTOS

	LINHA 01   MICRO- ÔNIBUS 23 LUGARES

	Denominação: Distrito de Luz Marina, Colégio Estadual Evaldo Talyuly

Localidades:  Aparadão, Gleba

	Itinerário: com saída do Distrito de Luz Marina para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Aparadão/ Fazenda Escolin/ Gleba/ Colégio Estadual Evaldo Talyuly.

	TOTAL DE PONTOS- TURNO MATUTINO: 06
	TOTAL DE PONTOS- TURNO VESPERTINO: 08

	1º Ponto: Fazenda Buzato; 
2º Ponto: Fazenda Escolin 1ª parada;
3º Ponto: Fazenda Escolin 2ª parada;
4° Ponto: Fazenda Primavera;
5º Ponto: Granja;
6º Ponto: Chácara Goes; 

	1º Ponto: Fazenda Buzato;
2º Ponto: Fazenda Escolin;
3º Ponto: Fazenda Primavera;
4º Ponto: Fazenda Siringueira;
5º Ponto: Aparadão;
6º Ponto: Sítio dos Pic;
7º Ponto: Sítio Eucalipto;
8º Ponto: Granja Aparadão;

	Matutino: 04 Alunos 
Vespertino: 18 alunos
Integral: 0
Devolutiva vespertino (17h20min): 18 alunos

Esses alunos estão divididos entre Escola Municipal, Colégio Estadual. Ressalta-se que a quantidade de alunos e as escolas atendidas poderão sofrer alterações, podendo haver acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como a inclusão ou exclusão de instituições.

	LINHA 02    MICRO- ÔNIBUS 23 LUGARES 

	Denominação: Sede do Município, Escolas Municipais, Colégio Estadual São Pedro e Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

Localidades: Sitio Bahia, Marco Três, São Judas Tadeu

	Itinerário: com saída da Sede do Município para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Linha Prolo/ Flor do Encantado/ Sítio do Ritter/ Sítio do Frigotto/ Marco Três/ Granja Livi/ Escola Municipal Rural São Judas Tadeu/ Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar/ Colégio Estadual São Pedro/ Escola Municipal Presidente Costa e Silva/ Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

	TOTAL DE PONTOS- TURNOS MATUTINO E INTEGRAL: 08
	TOTAL DE PONTOS- TURNO VESPERTINO: 06

	1º Ponto: Sítio do Ritter;
2º Ponto: Marco Três- Igreja;
3º Ponto: Marco Três -Sítio Leocir Ritter;
4° Ponto:  Granja Livi;
5º Ponto: Sítio Dirceu Livi;
6º Ponto: São Judas Tadeu – Escola Municipal Rural São Judas Tadeu;
7º Ponto:  São Judas Tadeu- 1º ponto tipo abrigo;
8º Ponto: São Judas Tadeu- 2º ponto tipo abrigo;
	1° Ponto: Sítio do Alex;
2º Ponto: Marco Três- Igreja;
3º Ponto: São Judas Tadeu- Escola Municipal Rural São Judas Tadeu;
4º Ponto: São Judas Tadeu- 1º ponto tipo abrigo;
5º Ponto: São Judas Tadeu- 2º ponto tipo abrigo;
6º Ponto: Assentamento, esquina com a avenida principal; 


	Matutino: 10 Alunos 
Vespertino: 06 alunos
Integral: 11
Devolutiva vespertino (17h20min): 17 alunos

Esses alunos estão divididos entre Escola Municipal, Colégio Estadual e APAE. Ressalta-se que a quantidade de alunos e as escolas atendidas poderão sofrer alterações, podendo haver acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como a inclusão ou exclusão de instituições.

	



	LINHA 03                 MICRO- ÔNIBUS  23 LUGARES

	Denominação: Sede do Município, Escolas Municipais, Colégio Estadual São Pedro e Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

Localidades:  Fazenda Dr. Gelson, Fazenda do Meio, Santa Luzia

	Itinerário: com Saída da Sede do Município para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Fazenda do Dr. Gelson/ Granja Globo Aves/ Fazenda do Cavalca/ Fazenda do Diego/ Sitio do Chiquito/ Granja da Sadia/ Fazenda do Meio/ Santa Luzia/ Colégio Estadual São Pedro/ Escola Municipal Presidente Costa e Silva/ Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

	TOTAL DE PONTOS- TURNOS MANHÃ E INTEGRAL: 08
	TOTAL DE PONTOS- TURNO VESPERTINO: 06

	1º Ponto: Fazenda Cavalca;
2º Ponto: Fazenda do Diego;
3º Ponto: Chácara alto da colina;
4° Ponto: Sítio do Chiquito;
5º Ponto: Granja Sadia 3 e 4:
6º Ponto: Estrada São Sebastião;
7º Ponto: Santa Luzia;
8º Ponto:  Granja Globo aves
	1º Ponto: Granja Globo aves;
2º Ponto: Santa Luzia;
3º Ponto: Fazenda Cavalca;
4º Ponto: Chácara alto da colina;
5º Ponto: Granja Sadia 3 e 4;
6º Ponto: Sítio Orides Batista;


	Matutino: 16 Alunos 
Vespertino: 03 alunos
Integral: 10 alunos
Devolutiva vespertino (17h20min): 13 alunos

Esses alunos estão divididos entre Escola Municipal, Colégio Estadual e APAE. Ressalta-se que a quantidade de alunos e as escolas atendidas poderão sofrer alterações, podendo haver acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como a inclusão ou exclusão de instituições.



	LINHA 04                    MICRO ÔNIBUS- 23 LUGARES

	Denominação: Distrito de Luz Marina, Colégio Estadual Evaldo Talyuly

Localidades:  Pingo de Ouro, Palmital

	Itinerário: com saída do Distrito de Luz Marina para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Pingo de Ouro/ Palmital/ Fazenda Curi/Colégio Estadual Evaldo Talyuly.

	TOTAL DE PONTOS- TURNO MATUTINO: 04
	TOTAL DE PONTOS- TURNO VESPERTINO: 11

	1º Ponto: Chácara Shalon;
2º Ponto: Sítio Salvador;
3º Ponto: Sítio Valtrique;
4° Ponto: Sítio Tomcix

	1º ponto: Fazenda Curi;
2º Ponto: Caixa Dágua;
3º Ponto: Sítio Neno;
4º Ponto:  Granja;
5º Ponto: Chácara Shalon;
6º Ponto: Casa do Dedé;
7º Ponto: Sítio Salvador;
8º Ponto: Chácara Taidão;
9º Ponto: Sítio Valtrique;
10º Sítio Tomcix;
11º Ponto: Sítio Carlos Sabino;

	Matutino: 09 Alunos 
Vespertino: 13 alunos
Integral: 0 alunos
Devolutiva vespertino (17h20min): 13 alunos

Esses alunos estão divididos entre Escola Municipal, Colégio Estadual. Ressalta-se que a quantidade de alunos e as escolas atendidas poderão sofrer alterações, podendo haver acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como a inclusão ou exclusão de instituições.

	LINHA 05                        MICRO- ÔNIBUS 23 LUGARES

	Denominação: Distrito de Luz Marina, Colégio Estadual Evaldo Talyuly

Localidades:  Santa Quitéria, Santa Mariana

	Itinerário: com saída do Distrito de Luz Marina para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Sadia/ Santa Quitéria/ Santa Mariana/ Colégio Estadual Evaldo Talyuly.

	TOTAL DE PONTOS – TURNO MATUTINO: 07
	TOTAL DE PONTOS- TURNO VESPERTINO: 07

	1º Ponto:  Linha Sadia;
2º Ponto: Sadia Porquinho 1ª parada;
3º Ponto: Sadia Porquinho 2ª parada;
4° Ponto: Sadia peixeiro;
5º Ponto:  Linha Santa Quitéria;
6º Ponto: Sítio João Branco;
7º Ponto: Linha Santa Mariana- Sítio Zaneti;
	1º Ponto: Linha Sadia;
2º Ponto: Sítio Satiane;
3º Ponto: Linha Santa Quitéria- Fazenda Colônia;
4º Ponto: Sítio das mangas; 
5º Ponto: Granja do Marcelo;
6º Ponto: Sítio do João Branco;
7º Ponto: Linha Santa Mariana;

	Matutino: 10 Alunos 
Vespertino: 13 alunos
Integral: 0 alunos
Devolutiva vespertino (17h20min): 13 alunos

Esses alunos estão divididos entre Escola Municipal, Colégio Estadual. Ressalta-se que a quantidade de alunos e as escolas atendidas poderão sofrer alterações, podendo haver acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como a inclusão ou exclusão de instituições.

	LINHA 06                     MICRO- ÔNIBUS 23 LUGARES

	Denominação: Sede do Município, Escolas Municipais, Colégio Estadual São Pedro e Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

Localidades: Santa Mônica, Linha Roseira 

	Itinerário: com saída da Sede do Município para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Fazenda Tiago Vitorino/ Fazenda Margarida/ Santa Mônica, /Estrada São Sebastião/ Granja do Scain, / Cabeça do Cachorro/ Estrada do Banco/ Linha Fornari/ Linha Roseira, passando pelo Conjunto Habitacional Lídia Angelina Alves da Silva/ proximidades da Capela Mortuária/ Casa Lar Nossa Senhora de Fátima/ Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

	TOTAL DE PONTOS- TURNOS:  MATUTINO E INTEGRAL: 10
	TOTAL DE PONTOS- TURNO: VESPERTINO: 06

	1º Ponto:  Sítio Baleuza;
2º Ponto: Sítio Stuani;
3º Ponto: Granja Bonini;
4° Ponto: Granja Scain;
5º Ponto:  Cabeça do cachorro;
6º Ponto: Granja Alex Pozzebom
7º Ponto: Sítio Edmundo Freire;
8º Ponto Linha Roseira- Sítio do Cidão;
10º Ponto Sede do Município.
	1º Ponto: Cabeça do Cachorro- Sítio do Preto;
2º Ponto: Granja Alex Pozzebom;
3º Ponto:  Sítio Marcos Paulo;
4º Ponto: Granja Paulo Coeli;
5º Ponto:  Sede do Município;
6º Sítio Santa Rita;

	Matutino: 18 Alunos 
Vespertino: 10 alunos
Integral: 6 alunos
Devolutiva vespertino (17h20min): 16 alunos

Esses alunos estão divididos entre Escola Municipal, Colégio Estadual e APAE. Ressalta-se que a quantidade de alunos e as escolas atendidas poderão sofrer alterações, podendo haver acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como a inclusão ou exclusão de instituições.

	LINHA 07                         ÔNIBUS 44 LUGARES

	Denominação: Sede do Município, Escolas Municipais, Colégio Estadual São Pedro e Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

Localidades: Granja Biribas, São Francisco, Marco Três, São Judas Tadeu

	Itinerário: com saída da Sede do Município para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Granja Biribas/ São Francisco/Linha Gabiatti/ Linha Catraca/ Marco Três/ Escola Municipal Rural São Judas Tadeu/ Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar/ Sementeira Herbioeste/ Colégio Estadual São Pedro/ Escola Municipal Presidente Costa e Silva/ Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

	TOTAL DE PONTOS- TURNOS MATUTINO E INTEGRAL:  09
	TOTAL DE PONTOS- TURNO VESPERTINO: 08

	1º Ponto: Sítio Lenir Fank;
2º Ponto: Granja Biribas;
3º Ponto: Sítio Elaine Tonial;
4° Ponto: Sítio Pedro Camera;
5º Ponto: Granja Vilson Bernardi;
6º Ponto: Sítio Baggio;
7° Ponto: São Francisco- Igreja;
8º Cooperativa C. Vale;
9º Granja Neudir Livi;
	1º Ponto: Granja Biribas;
2° Ponto: Síto Elaine Tonial;
3º Ponto: Sítio Pedro Camera;
4º Ponto: Granja Vilson Bernardi;
5º Ponto: São Franciso- Igreja;
6º Ponto: Sítio Ivan Dalla Rosa;
7º Ponto Granja Neudir Livi;
8º Ponto Sítio da Lagoa;

	Matutino: 12 Alunos 
Vespertino: 19 alunos
Integral: 22 alunos
Devolutiva vespertino (17h20min): 41 alunos

Esses alunos estão divididos entre Escola Municipal, Colégio Estadual e APAE. Ressalta-se que a quantidade de alunos e as escolas atendidas poderão sofrer alterações, podendo haver acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como a inclusão ou exclusão de instituições.



	LINHA 08                         ÔNIBUS 46 LUGARES

	Denominação: Sede do Município, Escolas Municipais, Colégio Estadual São Pedro e Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

Localidades:  Sítio Furlanetto, Assentamento, Vila Rural

	Itinerário: com saída da Sede do Município para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Sementeira Herbioeste/ Sítio Furlanetto/ Assentamento/ Fazenda Elizangela Padovani/ seguindo para a Vila Rural/ Escola Municipal Presidente Costa e Silva, Colégio Estadual e APAE.

	TOTAL DE PONTOS- TURNOS MATUTINO E INTEGRAL: 11
	TOTAL DE PONTOS- TURNO VESPERTINO: 12

	1º Ponto: Sementeira Herbioeste;
2º Ponto: Sítio Pereira;
3º Ponto: Sítio Furlanetto;
4° Ponto: Assentamento- 1ª parada;
5º Ponto: Assentamento- 2ª parada;
6º Ponto: Assentamento 3ª parada;
7º Ponto:  Assentamento 4ª parada;
8º Ponto: Assentamento 5ª parada;
9º Ponto:  Vila Rural- 1º Ponto;
10º Ponto:  Vila Rural 2º ponto;
11º Ponto: Vila Rural 3º ponto;

	1º Ponto: Sementeira Herbioeste;
2° Ponto: Assentamento- 1ª parada;
3º Ponto: Assentamento- 2ª parada;
4º Ponto: Assentamento 3ª parada;
5º Ponto:  Assentamento 4ª parada;
6º Ponto: Assentamento 5ª parada;
7º Ponto: Assentamento 6ª parada;
8º Ponto: Assentamento 7ª parada;
9º Ponto:  Fazenda Elizangela Padovani;
10º Ponto:  Vila Rural- 1º ponto;
11º Ponto:  Vila Rural 2º ponto;
12º Ponto: Vila Rural 3º ponto;

	Matutino: 23 Alunos 
Vespertino: 24 alunos
Integral: 22 alunos
Devolutiva vespertino (17h20min): 46 alunos
OBS: Ressalta-se que a capacidade do veículo considera o fato de que seis desses alunos são residentes na área urbana do município.

Esses estudantes estão distribuídos entre a Escola Municipal, o Colégio Estadual e a APAE. Destaca-se que a quantidade de alunos e as instituições atendidas poderão sofrer alterações, havendo possibilidade de acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como inclusão ou exclusão de unidades escolares.



	LINHA 09                 MICRO- ÔNIBUS DE 33  LUGARES

	Denominação: Sede do Município, Escolas Municipais, Colégio Estadual São Pedro e Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

Localidades:  Granja, Campina Grande, Campo Grande


	Itinerário: com Saída da Sede do Município para embarque dos alunos e desembarque nas Escolas da Rede Municipal e Estadual de ensino em direção à: Granja/ Casa do Canela Seca/ Granja do Renato Kuhn/ Estrada Roseira/ Campina Grande/ Granja do Adilson/ Estrada Lambedouro/ Campo Grande/ Sítio do Bil/ Sítio do Mineirinho/ Estrada Maringá/ Sítio do Tramarim/ Colégio Estadual São Pedro/ Escola Municipal Presidente Costa e Silva/ Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

	TOTAL DE PONTOS- TURNOS MATUTINO E INTEGRAL: 11
	TOTAL DE PONTOS- TURNO VESPERTINO: 11

	1º Ponto: Sítio Tusset;
2º Ponto: Granja Renato Kuhn;
3º Ponto: Sítio Cristiane Sauer;
4° Ponto: Sítio Ritter;
5º Ponto: Granja Leonardo Kulpa;
6º Ponto: Sítio Benetti;
7º Ponto: Vilson Pelle;
8º Ponto: Sítio Luiz Batista
9º Ponto: Sítio Donizete;
10º Ponto:  Sítio São João Batista;
11º Ponto: Sítio Tramarim;
	1º Ponto: Sítio Cristiane Sauer;
2º Ponto: Sítio Ritter;
3º Ponto: Granja Leandro Kulpa;
4º Ponto: Sítio Ivo Billing;
5º Ponto: Sítio Rudis Zismam
6º Ponto: Sítio Donizete;
7º Ponto: Sítio São João Batista;
8º Ponto:  Sítio canela seca;
9º Ponto Sítio do Bil
10º Ponto: Sítio do Mineirinho;
11º Ponto: Chácara do Pardal;

	Matutino: 11 Alunos 
Vespertino: 16 alunos
Integral: 09 alunos
Devolutiva vespertino (17h20min): 25 alunos

Esses alunos estão divididos entre Escola Municipal, Colégio Estadual e APAE. Ressalta-se que a quantidade de alunos e as escolas atendidas poderão sofrer alterações, podendo haver acréscimo ou redução no número de crianças transportadas, bem como a inclusão ou exclusão de instituições.



HORÁRIO LINHAS- Sede do Município, Escolas Municipais, Colégio Estadual São Pedro e Escola de Educação Especial Raio de Luz (APAE).

	LINHAS 02, 03 e 06 - VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO MICRO-ÔNIBUS 23 LUGARES

	06h00min (início do itinerário)
07h15min (previsão de desembarque dos alunos dos TURNOS MATUTINO E INTEGRAL nas instituições de ensino)
11h40min (horário de retorno após o término das aulas-Matutino e início do itinerário do turno vespertino)
13h10min (previsão de desembarque dos alunos do TURNO VESPERTINO nas instituições de ensino)
17h20min (retorno do itinerário após o término das aulas).

	LINHA 07 - VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO ÔNIBUS 44 LUGARES

	06h00min (início do itinerário)
07h15min (previsão de desembarque dos alunos dos TURNOS MATUTINO E INTEGRAL nas instituições de ensino)
11h40min (horário de retorno após o término das aulas-Matutino e início do itinerário do turno vespertino)
13h10min (previsão de desembarque dos alunos do TURNO VESPERTINO nas instituições de ensino)
17h20min (retorno do itinerário após o término das aulas).

	LINHA 08 - VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO ÔNIBUS 46 LUGARES

	06h00min (início do itinerário)
07h15min (previsão de desembarque dos alunos dos TURNOS MATUTINO E INTEGRAL nas instituições de ensino)
11h40min (horário de retorno após o término das aulas-Matutino e início do itinerário do turno vespertino)
13h10min (previsão de desembarque dos alunos do TURNO VESPERTINO nas instituições de ensino)
17h20min (retorno do itinerário após o término das aulas).

	LINHA 09 - VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO MICRO- ÔNIBUS 33 LUGARES

	06h00min (início do itinerário)
07h15min (previsão de desembarque dos alunos dos TURNOS MATUTINO E INTEGRAL nas instituições de ensino)
11h40min (horário de retorno após o término das aulas-Matutino e início do itinerário do turno vespertino)
13h10min (previsão de desembarque dos alunos do TURNO VESPERTINO nas instituições de ensino)
17h20min (retorno do itinerário após o término das aulas).



HORÁRIO LINHAS- DISTRITO DE LUZ MARINA, ESCOLA MUNICIPAL LUZ MARINA E COLÉGIO ESTADUAL EVALDO TALYULY.

	LINHAS-01, 04 e 05 VEÍCULO UTILITÁRIO MICRO-ÔNIBUS 23 LUGARES

	06h20min (início do itinerário)
07h15min (previsão de desembarque dos alunos TURNO MATUTINO nas instituições de ensino
11h40min (horário de retorno após o término das aulas-Matutino e início do itinerário do TURNO VESPERTINO).
13h10min (previsão de desembarque dos alunos do TURNO VESPERTINO nas instituições de ensino)
17h20min (horário de retorno após o término das aulas).




2 DA EXECUÇÃO
2.1 A empresa deverá seguir rigorosamente os horários abaixo mencionados, para que não haja prejuízo aos alunos e nem para o calendário escolar:
a) No turno matutino a entrada deverá ser às 07h40min, com saída às 11h40min;
b) No turno vespertino a entrada deverá ser às 13h20min, com saída às 17h20min; 
c) No turno integral a entrada deverá ser às 07h30min, com saída às 17h20min. 
2.2 Os roteiros especificados neste Termo de Referência poderão sofrer alterações nas suas linhas, acrescendo ou suprimindo quilometragem, sendo que estas alterações serão objeto de acordo entre as partes, conforme o caso, tendo em consequência, o aumento ou diminuição do valor de cada linha, inclusive, com modificação de veículo ou criação de novo roteiro;
2.3 O aluno usuário do serviço de transporte escolar ofertado pelo Município de São Pedro do Iguaçu poderá se deslocar até 2,0 km do seu local de residência até o ponto de embarque determinado pela Secretaria Municipal de Educação.
2.4 O transporte escolar será ofertado apenas da localidade de residência do aluno até a unidade escolar onde o mesmo esteja matriculado, não sendo permitida a utilização do serviço para outros destinos.
2.5 A Linha 06 deverá dispor de veículo adaptado para o transporte de 02 (dois) alunos portadores de necessidades especiais, todos cadeirantes, sendo imprescindível a presença de plataforma elevatória veicular. A adaptação não será permanente, mas realizada sob demanda, de acordo com a necessidade previamente identificada.
2.6 As demais linhas, no momento, não necessitam de veículo adaptado, considerando que não há estudantes que demandem este tipo de recurso.
2.7 A contratada deverá disponibilizar, sempre que houver demanda identificada, veículos devidamente adaptados para o transporte de estudantes com deficiência ou mobilidade reduzida, em conformidade com as diretrizes da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência – LBI) e demais normas correlatas.
2.7.1 A exigência fundamenta-se na necessidade real e comprovada de garantir acessibilidade e segurança no transporte escolar de alunos com limitações físicas, sensoriais ou intelectuais, especialmente aqueles que necessitam de cadeiras de rodas, elevadores veiculares, rampas de acesso, cintos de segurança específicos ou assentos adaptados, entre outros recursos de apoio à mobilidade.
2.7.2 Tais adaptações não constituem diferenciais, mas condições indispensáveis para que esses estudantes tenham acesso igualitário ao ambiente escolar, em cumprimento aos princípios da inclusão, igualdade de oportunidades e proteção integral, previstos no art. 28 da referida lei.
2.7.3 Tal medida visa dar efetividade às normas de acessibilidade previstas também nas Resoluções do CONTRAN e do Conselho Nacional de Educação, além de atender aos critérios de controle externo do Tribunal de Contas, que orienta pela correspondência entre as exigências do edital e a realidade concreta do serviço público prestado, especialmente quando envolvem públicos em situação de vulnerabilidade ou que demandam atenção especializada.
2.8 É obrigação da empresa contratada garantir que o transporte escolar atenda a todos os alunos, respeitando a capacidade máxima dos veículos. Caso o número de estudantes em qualquer linha seja superior à capacidade do veículo adaptado ou regular, a contratada deverá disponibilizar imediatamente o veículo reserva, assegurando segurança, conforto e continuidade do serviço de transporte sem prejuízo aos alunos.
2.9 Para confecção dos preços a serem ofertados, deverá o Licitante levar em consideração, que o transporte de estudantes abrangerá todas as localidades descritas neste Termo de Referência, independente da distância ou da qualidade das estradas, vedada, após a celebração do termo contratual qualquer reclamação incidente destes fatores, que objetivem solicitação de revisão dos mesmos;
2.10 As despesas com combustíveis, motorista, uniformes e manutenção dos veículos (pneus, lubrificantes, limpeza, câmaras, serviço de freio, alinhamento, balanceamento, rolamento, câmbio, motor, elétrica e funilaria, recuperação de assentos e outros itens necessários a manutenção) serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame;
2.11 Em caso de quebra, avaria, incidente, acidente de algum dos veículos locados e/ou motorista, ou qualquer outro motivo que contribua para a sua ausência, visando realizar o transporte dos alunos em roteiro, previamente especificado, ficará o Licitante Vencedor, obrigado a substituir imediatamente, a tempo de os estudantes ainda chegarem à escola naquele turno, por veículo com as mesmas características do veículo original e avisar a Secretaria Municipal de Educação;
2.12 A Prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, para com os veículos e funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em consequência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos que causem os referidos danos;
2.13 Em caso de substituição do veículo, qualquer que seja a motivação, a Contratada obriga-se informar e remeter a Secretaria Municipal de Educação, todos os documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado no transporte de estudantes;
2.14 Todos os veículos passarão por vistorias pelo Setor de Transporte da Secretaria Municipal de Educação, pelo menos 02 (duas) vezes no ano que emitirá Laudo/parecer sob as suas condições para tráfego, visando à correção de irregularidades ou substituição imediata do veículo, conforme o caso.
2.15 Do Veículo
	TIPOS DE VEÍCULOS
	IDADE MÁXIMA A CONTAR DO ANO DE SUA RESPECTIVA FABRICAÇÃO

	Utilitário Micro-Ônibus, capacidade mínima de 23 (vinte e três) passageiros sentados; 
	

13 (treze) anos;



	Utilitário Ônibus, capacidade mínima de 44 (quarenta e quatro) passageiros sentados;
	

	Ônibus, capacidade mínima de 46 (quarenta e seis) passageiros sentados;
	

	Ônibus, capacidade mínima de 33 (trinta e três) passageiros sentados;
	

	CAPACIDADE: Deverá ser respeitada rigorosamente a lotação mínima dos veículos, conforme estabelecido pelas regras de trânsito, cabendo a CONTRATADA, adequar o veículo de acordo com o número de alunos atendidos nos itinerários.



a) Os Veículos destinados a condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com a autorização emitida pelo órgão competente; 
b) Comprovante do veículo como veículo de passageiros;
c) Comprovante de inspeção semestral do veículo, onde se verificou os equipamentos obrigatórios e de segurança conforme determina o artigo 136, inciso II, do CTB;
d) Apresentar nas partes laterais e traseira da carroçaria, uma faixa horizontal de cor amarela com 40cm (quarenta centímetros) de largura e pintura em letras na cor preta a palavra “ESCOLAR”, de acordo com Código Nacional de Trânsito;
e) Apresentar o documento do veículo indicando marca, modelo e capacidade juntamente com o comprovante de pagamento do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo do ano vigente; 
f) apresentar cinto de segurança em número igual a lotação, conforme o Art. 136, inciso VI, da Lei nº 9.503/97 que institui o Código de Trânsito Brasileiro;
g) possuir registrador de velocidade (tacógrafo), cujos os discos deverão ser trocados todos os dias e guardados pelo período de seis meses, pois serão exibidos ao DETRAN por ocasião da vistoria especial;
h) possuir os equipamentos obrigatórios tais como extintor de incêndio, estepe, macaco, triângulo de sinalização e dispositivo para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente e identificação das saídas de emergência;
i) deverão possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas nas extremidades superiores da parte traseira, conforme o Art. 136, inciso V, da Lei nº 9.503/97 que institui o Código de Trânsito Brasileiro.
j) possuir sinal sonoro na marcha-ré;
k) seguro para os passageiros e contra terceiros;
l) a empresa deverá ter disponível um motorista e um carro reserva com as mesmas características e especificações acima.
m) Em caso de panes ou problemas mecânicos, o veículo deverá ser substituído imediatamente, a fim de que os serviços sejam prestados sem interrupção.
n) O veículo locado que apresentar defeito de qualquer ordem que venha colocar em risco a vida ou comprometer a execução do serviço deverá ser substituído por outro similar, pela Contratada.

2.16 Sistema de rastreamento veicular:
a) Todos os veículos deverão ser equipados com sistema de rastreamento veicular para controle e monitoramento das rotas e itinerários percorridos.
b) Os veículos utilizados na prestação de serviços deverão estar equipados com Sistema de Rastreamento Veicular para verificação, controle e monitoramento das quilometragens efetivamente percorridas a cada itinerário;
c) Os requisitos funcionais mínimos do Sistema de Rastreamento devem contemplar fornecimento de relatório quanto ao cumprimento de roteiros de cada itinerário contendo: 
d) Identificação da Contratada e Identificação do veículo;
e) Registro de atividade do veículo por data e horário, comtemplando o período das 00h00 à 23h59min da data de execução;
f) Velocidade desenvolvida (geração do evento “excesso de velocidade”);
g) Posição/coordenada geográfica;
h) Logradouro/endereço de posição;
i) Hodômetro;
j) Tempo de condução e descanso (ignição ligada /desligada), paradas não programadas (geração do evento “excesso de tempo parado em área não prevista”)
k) Emissão de mapa que mostre todo o trajeto percorrido pelo veículo na data da execução;
l) A CONTRADA deverá disponibilizar uma senha de acesso ao Sistema de Rastreamento para que a Secretaria Municipal de Educação/Coordenação do Transporte Escolar possa acompanhar a execução e emitir relatórios dos veículos contratados sempre que julgar necessário. Ressalta-se que tal senha será criada exclusivamente para a SMED, que será responsável pela mesma.

2.17 Adaptação ou desadaptação do Transporte Escolar Acessível: 
a) Considerando a inserção/exclusão de alunos portadores de necessidades especiais com mobilidade reduzida, havendo a necessidade de troca de veículo por outro devido a adaptação/desativação da adaptação, a CONTRATADA deverá encaminhar, em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do momento do recebimento da SOLITAÇÃO da Secretaria Municipal de Educação, as documentações exigidas do veículo.

2.18 DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS- 
Deverão ser apresentados no início do contrato e sempre que houver alterações de veículos ou de validade dos documentos, bem como sempre que solicitado pela CONTRATANTE:
a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) atualizado e válido, de todos os veículos, em nome da empresa vencedora da licitação. Caso o CRLV não esteja em nome da empresa vencedora do certame, também deverá ser apresentado o contrato de locação, arrendamento, Leasing ou equivalente, bem como uma Declaração de Permissão de Uso emitido pela empresa proprietária relativo ao exercício corrente. O veículo deverá estar registrado como veículo de passageiros de acordo com a Lei 9.503/97-CTB (Código de Trânsito Brasileiro).
b) Bilhete do Seguro DPVAT, atualizado e válido.
c) Consulta consolidada do veículo emitido pelo Detran, demonstrando a inexistência de débitos de IPVA, Seguro DPVAT e Licenciamento Anual, atualizada e válida.
d) Apólice de Seguro de Vida, acidentes Pessoais e Passageiros (APP) e de Responsabilidade Civil contra Terceiros (RCF-V), de com a tabela de DER/PR.
e) Comprovante de quitação das parcelas de pagamento da Apólice de Seguro de Vida, Acidentes Pessoais e Passageiros (APP) e de Responsabilidade Civil contra Terceiros (RCF-V). Esse comprovante deverá ser apresentado mensalmente enquanto houver parcelas em aberto.
f) Termo de Vistoria emitido e aprovado pelo órgão competente para a verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, conforme Lei 9.503/97-CTB (Código de Trânsito Brasileiro).
g) Possuir autorização para o serviço de transporte escolar.

2.19 Do Condutor
a) Deverá ter idade superior a 21 anos, na data de assinatura do contrato;
b) Estar legalmente habilitado para condução de escolares, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro, com carteira de habilitação nas categorias D ou E dentro do prazo de validade com a inclusão da observação "EAR" (Exerce Atividade Remunerada), conforme exigência do art. 147, §5º do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997) e da Resolução CONTRAN nº 168/2004, sendo este um requisito obrigatório para o exercício da atividade de transporte escolar.
c) Deverá possuir curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar, conforme regulamentação do CONTRAN, e demais normas em vigor, o que será verificado e fiscalizado por esta Administração Pública Municipal, através do Departamento competente;
d) Deverá possuir matrícula específica no DETRAN;
e) Não poderá ter cometido falta grave ou gravíssima ou foi reincidente em infração média nos últimos doze meses;
f) Sempre que solicitado pela Administração, a licitante deverá apresentar exames médicos toxicológicos do motorista.
g) Deverá apresentar Certidão de Registro de Distribuição Criminal (antecedentes criminais), relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada 5 (cinco) anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou autorização. 

2.19.1 Ao condutor ficam expressamente proibidas as seguintes condutas na execução do serviço:
1. Portar armas de qualquer espécie.
2. Manter atitudes inconvenientes no trato com os usuários.
3. Utilizar aparelhos sonoros no interior do veículo.
4. Recusar-se a acatar as determinações emanadas da fiscalização do órgão contratante.
5. Em hipótese alguma poderá descer do veículo deixando o motor ligado.
6. Fumar ou permitir que qualquer pessoa o faça no interior do veículo.
7. Apresentar-se em serviço alcoolizado ou sob efeito de substancia tóxica.
8. Executar transporte de passageiros não autorizados pela CONTRATANTE, caracterizando “carona”.
9. Estacionar o veículo fora dos locais determinados, bem como permitir o embarque e  
desembarque de alunos fora dos locais predeterminados, exceto em circunstâncias emergenciais.
10. Dirigir o veículo estando suspenso ou cassado o direito de dirigir na forma prevista pelo Código de Trânsito Brasileiro.

2.19.2 Constituem obrigações do condutor do veículo: 
a) Conduzir-se com atenção e urbanidade.
b) Prestar socorro aos usuários, em caso de acidente.
c) Facilitar o embarque e desembarque dos passageiros, em especial, crianças e portadores de necessidades especiais.
d) Manter a ordem no interior do veículo.
e) Respeitar os horários, itinerários e pontos de parada.
f) Dirigir o veículo de modo a propiciar segurança e conforto ao usuário.
g) Manter velocidade compatível com o estado das vias, respeitando os limites legais.
h) Evitar freadas ou arrancadas bruscas e outras situações propícias a acidentes.
i) Fechar as portas antes de colocar o veículo em movimento.
j) Conversar com os alunos(a) somente o necessário.
k)  Somente abastecer o veículo quando estiver fora de períodos de execução.
l) Substituir o veículo quando ocorrer indícios de defeito mecânico que possa comprometer a segurança de usuários.
m) Embarcar e desembarcar os usuários somente nos pontos estabelecidos.

2.20.  Do Percurso
a) Quando houver, no trajeto percorrido pelo aluno até o ponto de embarque, obstáculos físicos como rodovias, rios, fundos de vale ou outros que obrigam o aluno  a utilizar trajeto alternativo mais longo, ou quando houver ausência de acessibilidade arquitetônica ao longo do trajeto e/ou barreiras impeditivas ao exercício do direito de ir e vir com independência e autonomia, a Secretaria Municipal de Educação, juntamente com o ente Estadual, realizará a avaliação do caso podendo ajustar a distância do local de residência até o ponto  de embarque para menor de 2,0 km.
b) Para a execução do contrato estima-se um percurso diário de 1.318,1 km; 
c) A quilometragem e o percurso poderão sofrer alterações de acordo com a quantidade de alunos usuários do transporte, conforme conveniência e a necessidade da Administração;
d) A quilometragem refere-se a uma previsão do total dos percursos de ida e volta diários, sendo que o pagamento será calculado com base nos quilômetros efetivamente percorridos por dia.

2.21 DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.21.1 A prestação dos serviços terá início após a assinatura do contrato administrativo e a emissão da ordem de início dos serviços pela Administração Pública, respeitando o prazo de vigência contratual estabelecido, com duração de 12 (doze) meses.

2.22 DAS CONDIÇÕES EM GERAL
2.22.1 As linhas de transporte especificadas neste Termo de Referência poderão sofrer alterações durante a vigência do contrato, inclusive com a redução, modificação ou supressão de algumas linhas de transporte escolar, conforme necessidade identificada pela Secretaria Municipal de Educação. Tais alterações poderão implicar acréscimos ou decréscimos na quilometragem percorrida.
2.22.2 A medição da rota/linha/itinerário deverá ser realizada obrigatoriamente por servidor da coordenação do Transporte Escolar.
2.22.3 No ato do certame as empresas deverão apresentar a relação dos veículos a serem disponibilizados para realização das linhas.
2.22.4 Toda e qualquer substituição de veículo deverá ser imediatamente comunicada à Secretaria de Educação, bem como sua documentação encaminhada imediatamente à Secretaria.
2.22.5 No ato do certame as empresas participantes deverão apresentar laudo de vistoria dos veículos emitida pelo DETRAN ou INMETRO com data atualizada, juntamente com cópia dos documentos dos veículos, cópia de carteira de habilitação dos motoristas, cópia do comprovante de curso de transporte escolar dos mesmos e Certidão de Registro de Distribuição Criminal (antecedentes criminais) relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, dos últimos 5 (cinco) anos.
2.22.6 Poderá ocorrer reequilíbrio econômico financeiro dos valores por km com variações dos combustíveis, de acordo com solicitação da contratada devidamente justificado.
2.22.7 Possuir 01 (um) veículo por linha de apoio logístico, dotado de equipamentos necessários a socorrer eventuais problemas ocorridos no veículo que estiver realizando o transporte.
2.22.8 A empresa vencedora somente poderá entregar seus veículos a motoristas que sejam seus funcionários registrados conforme Legislação Trabalhista.
2.22.9 Realizar o percurso de forma que o usuário chegue à escola de destino no mínimo 10 (dez) minutos antes do horário definido para o início das aulas, em cada turno diário.
2.22.10 Fica expressamente proibida de transportar terceiros, bem como objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de aplicações de penalidades.
2.22.11 Cumprir rigorosamente itinerário contratado, salvo em casos de impedimento da via, justificando posteriormente o motivo do desvio.
2.22.12 Manter os serviços em funcionamento, substituindo o veículo titular por outro com as mesmas características, nas mesmas condições e requisitos determinados pela contratante, com anuência da Secretaria Municipal de Educação, podendo a mesma autorizar ou vetar o veículo.
2.22.13 Em caso de substituição do motorista, somente deverá ser feito por profissionais que atendam a todos os requisitos previstos e necessários.
2.22.14 Dispor de veículos adaptado, contendo plataforma elevatória e espaço reservado para cadeiras de rodas, com o sistema de retenção das cadeiras, para atendimento das linhas em que houver alunos portadores de necessidades especiais com mobilidade reduzida.
2.22.15 Realizar a troca do veículo adaptado, contendo plataforma elevatória e espaço reservado para cadeiras de rodas, com o sistema de retenção das cadeiras, nas condições e prazos descritos neste Termo de Referência, havendo a inserção na linha de alunos portadores de necessidades especiais com mobilidade reduzida.
2.22.16 Responsabilizar-se pelas inspeções semestrais dos veículos nos termos do Artigo 136, da Lei 9.503/97 do Código de Trânsito Brasileiro-CTB, comprometendo-se a sanar as irregularidades, caso surjam, no prazo estipulado pelo órgão competente, sob pena de aplicação das sanções cabíveis (art.230 do CTB), encaminhando cópia a Secretaria Municipal de Educação.
2.22.17 Realizar a substituição ou a troca de qualquer veículo, independentemente do ano de fabricação, se na vistoria ou execução do serviço, houver constatação de que o mesmo compromete a segurança, o conforto ou a confiabilidade dos serviços a que se destina e se não estiver de acordo com as condições técnicas exigidas.
2.22.18 Zelar para que os veículos estejam em perfeitas condições, observando as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de serviços de transporte escolar, conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro.
2.22.19 Zelar pelas condições de higiene e limpeza dos veículos de transporte escolar, não permitindo o acúmulo de poeira ou sujeira.
2.22.20 Zelar para que os motoristas estejam devidamente trajados.
2.22.21 Orientar os motoristas a dar atendimento adequado, bem como, auxílio aos alunos portadores de necessidades especiais.
2.22.22 Nos casos em que houver comprovada necessidade de acompanhantes de alunos, mediante justificativa e comprovação apresentada através de laudo médico, psicológico ou psiquiátrico, poderá haver inclusão no transporte escolar, acompanhantes (pais ou responsáveis) de alunos com deficiência física, sensorial ou mental, cabendo a Secretaria Municipal de Educação emitir a autorização ou convocação.

3. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA GARANTIA
3.1 Não será permitida a subcontratação do objeto.

4. [bookmark: _Toc189750982][bookmark: _Toc189821716]FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 031/2026, aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

5. [bookmark: _Toc189750983][bookmark: _Toc189821717]DO VALOR
5.1 O valor aprovado para o objeto é de R$ xxxx.xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), denominado valor contratual.
5.2 Os pagamentos decorrentes da contratação correrão através da seguinte dotação orçamentária, oriundas de Recursos de fontes livres ou vinculadas (5% FUNDEB, 25% Impostos e Transferências, PNATE, PETE, QSE, fontes 00,102,103,104, 107,128, 143), consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes na natureza de despesa n°s 3.3.90.33.00, dotações n°s 310, 356 e 385/2026, conforme indicação contábil.

6. [bookmark: _Toc189750985][bookmark: _Toc189821719]DA FORMA DE PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO DE PREÇOS
6.1 [bookmark: _Toc189750987][bookmark: _Toc189821721]O pagamento será efetuado mensalmente, após a entrega da Planilha de Execução dos Serviços de Transporte Escolar apresentado pela CONTRATADA a Secretaria Municipal de Educação, conforme consta no anexo II ao Termo de Referência.
6.2 As notas ficais deverão ser emitidas em nome de Secretaria Municipal de Educação, CNPJ/MF sob n.º 30.714.050/0001-00, com endereço a Rua Niterói, nº 1225 - Centro, São Pedro do Iguaçu – PR – CEP 85.929-000.
6.3 A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, valores unitários tais quais pactuados em contrato, o número da Ordem de Compra e outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas.
6.4 A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
6.5 Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
6.6 Caso a empresa possua conta corrente em outra instituição financeira que não seja o Banco do Brasil, as despesas bancárias originarias da transferência de pagamento serão por conta da Contratada e descontado no ato do pagamento.
6.7 A forma de pagamento será nos dias 10 e/ou 20 do mês posterior à apresentação da nota fiscal, sendo que se estes dias coincidirem com finais de semana, feriados ou recessos o pagamento será feito no próximo dia útil subsequente.
6.8 Os preços poderão ser reajustados após 12 (doze) meses, em caso de prorrogação contratual conforme acumulado dos últimos 12 meses através do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 
6.9 De acordo com a Previsão na Lei 14.133/2021, a partir da data da proposta, poderá ser solicitado à revisão de preços, a qual objetiva a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, mediante solicitação por escrito, fundamentada e protocolada da solicitante.
6.10 Seguindo as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), através da demanda nº 208301, seguindo o disposto no Acórdão 25/2010 do TCU, Acórdão 4624/2017-TCE/PR e do artigo 173, do Decreto Municipal 023 de 30 de março de 2023, devem ser encaminhados documentos hábeis que preencham aos seguintes requisitos:
a) Elevação do encargo do particular com documentos hábeis, como NF, planilha de custos detalhando variação de mercado;
b) Ocorrência de evento posterior à ata de registro de preços;
c) Vínculo de causalidade entre evento e majoração dos encargos;
d) Imprevisibilidade na ocorrência do evento.
6.11 A Fornecedora deverá cumprir com a execução e não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do processo de revisão dos preços.
6.12 O prazo para resposta quando do pedido de reequilíbrio por parte da Administração será de no máximo 10 (dez) dias.

6.13 DOCUMENTOS MENSAIS PARA FINS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO OBJETO (MENSAL)
6.13.1 Deverão ser entregues apresentados pela CONTRATADA a Secretaria Municipal de Educação até o 5º dia útil do mês subsequente ao da execução: 
a) Planilha de Execução do serviço de Transporte Escolar, contendo número do contrato, identificação do itinerário/rota percorrido, tipo/modelo/ placa/ano do veículo utilizado, nome do motorista do veículo, números de alunos transportados diariamente, escolas atendidas, quilometragem efetivamente rodada por dia, e quilometragem total.
b) A Planilha de Execução do Serviço de Transporte Escolar deverá ser apresentada assinada pelo proprietário ou pelo preposto da empresa, bem como carimbada e assinada pela Secretária Municipal de Educação, Coordenador do Transporte Escolar e Fiscal do Contrato.

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
7.1 A Gestão do Contrato ficará a cargo da Secretária Municipal de Assistência Social, Srª. Leila Souza da Silva Tolfo.
7.2 Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela Portaria N° 339/2026, Srª. Liliane, (o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual.

8. [bookmark: _Toc189750998][bookmark: _Toc189821732]DA VIGÊNCIA
8.1. O contrato terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
8.2. O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021.

9. [bookmark: _Toc189750999][bookmark: _Toc189821733]OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
d) Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.
e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
f) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.

10. [bookmark: _Toc189751000][bookmark: _Toc189821734]OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 Constituem obrigações da Contratada:
a) prestar o fornecimento dos serviços na forma ora ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil decorrentes da execução do presente contrato;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na Lei Licitatória;
d) é obrigatória a revisão periódica nos veículos, tais como: pneus, freios, direção e os mesmos deverão ter os equipamentos essenciais do veículo (extintor, tacógrafo e cinto de segurança para todos os passageiros) inclusive obedecer aos regulamentos e normas contidas no Código Brasileiro de Trânsito;
e) Os motoristas que conduzirão os veículos deverão estar registrados pela empresa nos termos da CLT e demais legislações aplicáveis, devidamente habilitados, na devida categoria imposta no Código Brasileiro de Trânsito;
f) Os motoristas durante o desempenho de suas funções deverão estar uniformizados, identificados com crachás e deverão tratar os alunos com respeito e urbanidade;
g) A Contratada promoverá reuniões periódicas com os motoristas dos veículos para garantir um atendimento com segurança e qualidade para os alunos;
h) é obrigatório o cumprimento dos dias letivos;
i) qualquer alteração na linha deverá ter a prévia autorização da Secretaria Municipal de Educação;
j) durante a vigência do contrato é obrigatório o seguro com cobertura para passageiros por danos físicos, morte ou invalidez equivalente a 1.000 (mil) UFM por passageiro do veículo;
k) numa eventual quebra/falha do veículo de transportes de passageiros o socorro será prestado pela própria empresa, sendo responsabilidade do motorista comunicar-se com a mesma, para que esta imediatamente providencie socorro necessário comunicando a Administração até três dias úteis no caso de substituição do veículo danificado e ou envolvido em acidente;
l) é obrigatório o cumprimento do horário escolar;
m) não será permitido que o veículo de uma linha faça prestação de socorro a linhas que apresentam problemas pela falta de veículos reserva;
n) a quilometragem referente aos dias letivos não trabalhados terá que ser reposta no decorrer do ano de acordo com solicitação da Secretaria Municipal de Educação;
o) A Contratada deverá disponibilizar veículos adaptados para o transporte de passageiros portadores de necessidades especiais, de acordo com a Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015 (e suas alterações), conforme a demanda da região/itinerário, de acordo com a (s) solicitação(ões) da Secretária Municipal de Educação, tantas quanto forem necessárias para atendimento aos alunos com necessidade de locomoção quando for constatada a existência dos mesmos;
p) todos os veículos que farão a prestação do serviço deverão ser vistoriados pela Comissão de Avaliação e aprovados pela mesma para prestação do serviço;
q) além das vistorias semestrais a qualquer tempo os veículos poderão ser vistoriados;
r) os veículos não aprovados nas vistorias terão um prazo de 10 (dez) dias para regularizar a situação;
s) as empresas não poderão realizar o serviço contratado com veículos com mais de 13 (treze) anos de uso;
t) os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso, conforme previsto no Código Brasileiro de Trânsito;
u) todas as despesas concernentes ao objeto contratual serão por conta da contratada, inclusive, manutenção, encargos com funcionários e outros;
v) Comunicar por escrito a Secretaria de Educação, qualquer alteração necessária nas linhas, trocas de veículos, motoristas, e outras situações;
w) Os vencedores da licitação deverão comprovar a posse do veículo, no momento da assinatura do contrato, através de registro em nome da empresa vencedora ou documento que comprove a Cessão de uso do Veículo.
x) Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for imobilizado por problema/defeito técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos e nem tampouco paralisados, já que os alunos não poderão faltar aula;
y) Arcar com todas as despesas referentes ao combustível, peças de reposição, manutenção, lubrificação, lavagem, troca de óleo, emplacamento, licenças especiais e outras necessárias para a consecução dos serviços;

12 [bookmark: _Toc189751001][bookmark: _Toc189821735]DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1 Em casos de contratos, os termos de extinções contratuais serão:
12.2 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021.
12.3 A extinção do contrato poderá ser:
12.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
12.3.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
12.3.3 Determinado por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
12.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
12.5 A extinção determinada por ato da Administração poderá acarretar as consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízos das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência.
12.6 O Termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.3 Indenizações e multas.

13 [bookmark: _Toc189751002][bookmark: _Toc189821736]DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
13.3 A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos. 
13.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados.
13.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, à situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
13.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
13.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
13.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

14 [bookmark: _Toc189751003][bookmark: _Toc189821737]ALTERAÇÕES DO CONTRATO
14.1 Em casos de contratos, os temos de alterações contratuais serão:
12.1.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
12.1.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do Caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o contrato será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15 [bookmark: _Toc189751004][bookmark: _Toc189821738]SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei Nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
15.2.1 Advertência, pela falta do subitem 13.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
15.2.2 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12;
15.2.3 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
15.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
15.3 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. (art. 156, §9º).
15.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
15.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.6 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
15.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 ou legislação local, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
15.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
15.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais normas locais.

16 [bookmark: _Toc189751005][bookmark: _Toc189821739]CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
16.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 720, de 05 de outubro de 2015.
16.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

17 [bookmark: _Toc189751006][bookmark: _Toc189821740]DOS CASOS OMISSOS
17.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

18 [bookmark: _Toc189751007][bookmark: _Toc189821741]DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
18.2 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato para que surtam todos os efeitos legais.

São Pedro do Iguaçu/PR,   de      de  2026.


Empresa
Representante


Município de São Pedro do Iguaçu
Jacir Danelli

Testemunha 01 – CPF

Testemunha 02 – CPF





















ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2026 
PREGÃO Nº 031/2026 – MODALIDADE ELETRÔNICO
[bookmark: _Toc184908682]MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão nº 031/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
[bookmark: _Toc184908683]IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE
NOME DA EMPRESA:
CNPJ/MF:
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
DADOS BANCÁRIOS: (agência, conta e banco) ENDEREÇO ELETRÔNICO:
REPRESENTANTE:
CARGO DO REPRESENTANTE NA EMPRESA:
CARTEIRA DE IDENTIDADE:      CPF:
ENDEREÇO:    TELEFONE:     ENDEREÇO ELETRÔNICO:
PREÇO (readequado ao lance vencedor) 
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

a) Planilhas de composição dos preços (fixos e variáveis – por linha) conforme modelo disponibilizado pelo Município (anexo do Termo de Referência), sob pena de desclassificação da proposta.

[bookmark: _Toc184908684]CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

[bookmark: _Toc184908685]LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.

[bookmark: _Toc184908686]VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
A validade da proposta será de 60 (sessenta dias).
LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

ANEXO IV
[bookmark: _Toc184908687]MODELO - DECLARAÇÕES UNIFICADAS
PROPONENTE:.......................................................................................................................................
ENDEREÇO:............................................................................................................................. 
CNPJ/MF: ................................................................ FONE: (0xx) ..............
E-MAIL:
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de São Pedro do Iguaçu, que:
a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.
d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com o Município de São Pedro do Iguaçu nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ).
h) Nome	do	representante	legal	autorizado	para	assinatura	do	contrato, (aac), Função do representante legal, (aac), Endereço	residencial	do	representante	legal,	,Cidade	,	CEP:		nº	do	telefone	 e-mail 	RG nº 	Órgão emissor 	/	CPF nº
i) [bookmark: _Toc184908688]DADOS BANCÁRIOS:
Nome/código da Instituição:
Agência:
Conta:
Tipo de Conta: ( ) Conta Corrente
A Contratada deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto ao Banco do Brasil.

LOCAL E DATA
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